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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
^,

ffiffireNüG@msz0r
Processo Administrativo n.o 3812020

OBJETO: Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba
paluma, em atendimento ao convênio n" 17112020 - SEAB -
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2210712020 às 08h29min do 19/0812020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1910812020
tNÍcto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min
do dia 1910812020.
LOGAL: wnvvn. bllcom pras.com

DOTAÇAO:

VALOR wtÁXlwtO: R$ 4O.OOO,O0 (quarenta mil reais).

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes, 222 Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561 080/0001-60
E-mail: liciracao,r nsh
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Dotaçoes
Exercíci
o:da
destÊesa

Conla
da, ,

despésa

FuncionaI programática Fonte
de'.,,:..,,..

reCurso

Naturezada
4espesg.:'.,.1

Grupo da Íonte

2020 r 360 05 003.20 608.01 80.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2020 1365 05 003 20.608 0180.20í4 765 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Dr.go\.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA IUUNICIPAL ,t 1L

L i'-lNOVA SANTA BARBARA
ES T ADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras

02
No 059/2020

Data:
01to7t2020

PARA: Setor de licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito abertura de

processo licitatório conforme convênio em anexo N" 17112020, para a aquisição

de Dez mil (10 000) mudas de Goiaba Paluma, com altura minima de Quarenta

(40) cm, a serem entregues na Secretaria de Obras, Trabalhos e Geração de

Empregos, situado na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, No 222, Centro, no

prazo de sessenta (60) dias, com valor máximo de Quarenta mil reais (R$

40.000,00)

Atenciosamente

'!y.,,
Lourival Vitor dos Santos

Secretário de obras, trabalho e geraÉo de empregos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000

I,,r

_vLrpt t!*Recebido por:
Nome I

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao nsb br- wu,w.nsb.pr.gov.br
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SECRETAFIA DE ESTADO DA AGBICULTUBA E OO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO OE CONVÊN|O Ne 17112020 - Protocoto ne 16.531.083-7

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

TERMO DE CONVÊN|O N 171t2020
OUE CELEBRAM O ESTADO DO
PARANÁ, POR SUA SECRETARIA
OE ESTADO OA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO - SEAB, E O
MUNICíPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA.

O ESTADO DO PARANÁ, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita no CNPJ/MF sob nq 76.416.957/0001-85,
com sede nesta Capital, na Rua dos Funcionários, 1.559, a seguir denominada
SEAB, neste ato representada pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento,
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto ne 1441122019
portador do RG ne 1.185.513-0 SESP/PR e CPF/MF ne 231 .562.879-20, doravante
denorninado CONCEDENTE. e o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, inscrito
no CNPJ nq 95561080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt Moraes,
222, CÊP 86.250-000, neste ato representado pelo CheÍe do Poder Executivo, ERIG
KONOO, portadordo RG nq 5.943.184-6 SSP-PR e do CPF/MF sob ne 018.008.959-
50, residente e domiciliado na Rua Walter Guimaráes da Costa,228, CEP 86.250-
000, Ít/lunicípio de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, doravanle denominado
COI'iVENENTE, em consonância com o contido no protocolado sob n" 16.531.083-7,
resolvem celebrar este Convênio, cievidamente aulorizado pelo Exmo. Sr- Governador
do Estado, conÍoíme delegaçáo de competência conÍerida pelo § 64, do art. 1e, do
Decreto na 4189i2016 e suas alterações posteriores, e que será regido pelas
disposiçÕes contrdas na Lei Estadual nç 15-608/2007 e na Lei Federal nq 8.666/93,
mediante as cláusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIBA - DO OBJETO
Conslitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços destinada a diversiÍicar a
agricultura por mero cjo cultivo de espécies Írutíferas. visando o fortalecimento das
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento Íural suslentável, mediante a
:ransferência voluntária de recursos da CONCEDENTE ao CONVENENTE para
aquisiçáo cie 10.000 mudas de Goiaba Paluma. conforme detalhamento constante
do Plano de Trabalho, parle integrante e indissociável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS
2. lntegram este Convênio. independenle de transcriçáo, o Plano de Trabalho
aprovado peias autoridades competentes, bem como os documentos constantes do
Prctocoiado n! 1 6.531.083-7.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA
3. O presente Convênio terá vigência de 18(Dezoito) mesês, com início na data da
publicaçáo de seu extrato na lmprensa OÍicial Estadual, podendo ser prorrogado nos
termos da lei, mediante lermo aditivo.

clÁusuLA ouARrA - DAS otsRrcAÇoES
4.1. Compete à CONCEDENTE:
4.'1 .1. Repassar à conta do CONVENENTE os recursos financeiros, em estrila
observâncrâ ao Cronograma de Desembolso. constante no Plano de Tíabalho deste
.Convênio;
j
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w SECRETAHIA DE ESTADO DA AGBICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊN|O Ne 171/2020 - Protocolo ne 16.531.083-7

PAHTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

TERMO DE CONVÊNIO N. 17Í12020
OUE CELEBRAM O ESTADO DO
PARANÁ, POR SUA SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO - SEAB, E O
MUNICíPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA.

O ESTADO DO PAHANA, por sua SECHETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO - SEAB, inscrila no CNPJ/IUF sob ne 76.416.957/0001-85.
com sede nesta Capital, na Rua dos Funcionários, 1.559, a seguiÍ denominada
SEAB, neste ato representada pelo Secretáíio da Agricultura e do Abastecimento,
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto ne 1441122019
portador do RG nq 1.185.513-0 SESP/PR e CPFiMF ne 231.562.879-20, doravante
denominado CONCEDENTE. e o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, inscrito
no CNPJ ne 95561080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt Moraes,
222, CEP 86.250-000, neste ato representado pelo CheÍe do Poder Executivo, ERIG
KONDO, portador do RG nq 5.943.184-6 SSP-PR e do CPF/MF sob ne 018.008.959'
50, residente e domiciliado na Rua Walter Guimarães da Costa,228, CEP 86.250'
000, Município de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, doravante denominado
CONVENENTE, em consonância com o contido no protocolado sob n" '16.531.083-7,

resolvem celebÍar este Convênio, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Governador
dc Estado, confoÍme delegação de competência confeída pelo § 6'g, do art. 1e, do
Decreto na 4189i2016 e suas alteraçóes posterioÍes, e que será regido pelas
disposições contidas na Lei Estadual nq 15.608/2007 e na Lei Federal nq 8.666/93,
mediante as cláusulas e condiçÕes seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Convênio a conlugação de esforços destinada a diversiÍicar a
agricultura por meio do cultivo de espécies frutíÍeras, visando o fortalecimento das
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, mediante a
iíansfeÍência voluntária de recui'sos da CONCEDENTE ao CONVENENTE para
aquisiçáo de 10.000 mudas de Goiaba Paluma, conforme detalhamento constanle
do Plano de Trabalho, parte rntegÍante e indissociável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
2. lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho
aprovado peias autoridades competentes, bem como os documentos constantes do
Protocolado n'q 1 6.531.083-7.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3. O presente Convênio terá vigência de 18(Dezoito) meses, com início na data da
publicaçáo de seu extrato na lmprensa Olicial Estadual, podendo ser prorrogado nos
termos da lei, mediante termo aditivo.

cLÁusuLA oUARTA - DAS OBRIGAÇOES
4.1. Compete à CONCEDENTE:
4.1.1 . Repassar à conta do CONVENENTE os recursos Íinanceiros, em estrita
observâncra ao Cronogíama ce Desembolso, constante no Plano de Trabalho deste
Convênio;

ii |Ãz
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SECRETABIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊN|O Ne 171/2020 - PÍolocolo ne 16.531.083-7

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁBBARA

4.1.2. Realizar o acompanhamento, a fiscalizaçáo, o controle, a supervisão e a
avaliação do cumpÍímento do objeto deste convênio, por meio de análise de relatórios
acerca do seu processamento, diligências e visitas m /oco;
4.1,3. NotiÍicaÍ o CONVENENTE, quando constatada mora na execução do
obieto, e adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à regularizaÇáo
da situaçáo;
4.1 .4. Emitir Termo de Cumprimento dos Obletivos atestando o término do
Convênio, o qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no Plano
de Trabalho;
4.1.5. Alimentar e atualizar as informações no Sistema lntegÍado de TransÍerências -
SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -TCE/PR;
4.'1 .6. Analisar e aprovar os Relatórios de Atividades e a prestação de contas parciais
e final, dos recursos Íinanceiros aplicados na consecuçáo do objeto deste Convênio;
4.1.7. PublicaÍ, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente inslrumento até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se
houver:
4.1.8. lnstauÍar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas
Especial, nas hipóteses pÍevistas nos art. 233 e 234, do Regimento lnterno do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
4.1.9. Manter atualizadas no Sistema lntegrado de Transferências (SlT) do TCE/PR, a
partir da publicaçâo do extrato deste instrumento, o Cadastro, o Plano de Trabalho e
o rêgistro do Servidor encarregado pela Íiscalizaçáo do ajuste;
4.1.10. Notificar o CONVENENTE quando não apíesentada a prestação de contas
dos recursos aplicados quando não houver sido apíesentada no prazo legal ou
quando constatada a má aplicação dos recursos públicos objeto da transferência
voluntária;
4.1.11. Comunicar expressamente ao CONVENENTE sobre quaisqueÍ inegularidades
decoírentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de
ordem técnica. concedendo ao CONVENENETE prazo para o saneamento ou
apresentação de esclaÍecimentos, que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias,
prorrogável por igual período:
4.1 . 

'1 2. Na hipótese de não obtida a satisfaçáo das pendências de que trata a
subcláusula precedente. apurar evenluais danos e comunicar o Íalo ao
CONVENENTE, para que promova o ressarcimento do valor apurado, instaurando, se
Íor o caso, a Tomada de Contas Especial;
4.1.13. Analisar e, se Íor o caso, apÍovar a proposta de íeformulação do Plano de
Trabalho, acompanhada de lustiÍicaliva, desde que não implique em altêração do
objeto e encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da
data Íixada para o término da vigência do ajuste;
4.1.14. Intervir, pelo seu órgào de Controle lnterno, no exercício dos deveres de
acompanhamento e fiscalizaÇão do ob.jeto deste convênio, a qualqi.ier tempo, junto
aos órgáos da própria CONCEDENTE, como também do CONVENENTE, por
intermédio da Unidade Gestora de Transferências - UGT;
4. 1 .15. Emitir, poÍ iniciativa de seu órgáo de Controle lnterno, íelatório ao final da
execução do convênio, com observância às demais atribuições impostas pelo art. 22,
da Resolução na 02812011 do TCE/PR, com as alteraçóes dispostas pela Resolução
ne046/2Q 14 do TCE/PR.
4.2. Compete a CONVENENTE;
4.2.1, Executaí as ações tixadas no Ptano de Trabalho, objeto deste Convênio, de
acordo com o que rege a Lei Estadual nq 15.608/2007 e a Lei ne 8.666/93,

)
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SECBETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N' 171/2020- Protocoto n' r6.531.083-7

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÂRBABA

observando rigorosamente as metas, elapas, cronogramas e estratégias de açáo
constantes do Plano de Trabalho;
4.2.2. Ulilizar os recursos alocados pela CONCEDENTE para a plena execução do
objeto descÍito na Cláusula Primeira, em conÍoímidade com os prazos consignados
neste ajuste, de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e com os
procedimentos legais;
4.2.3. Manter e movimentar os Íecursos financeiros de que trata este Convênio em
caderneta de poupança específica. aberta na instituição Íinanceira contralada pela
CONCEDENTE conÍorme o Decreto Estadual n'q4505/2016 e a Resolução SEFA
na 1.21212016, inclusive os resultantes de eventual aplicaçáo no mercado Íinanceiro.
bem assim aqueles oÍerecidos como contraparlida, aplicando-os com observância ao
disposto no Plano de Trabalho e exclusivamente, no cumprimento de seu objeto;
4.2.4. Proceder ao depósito de contrapartida convencionada neste instrumento, se
houver. na conta bancária específica do Convênio, observando-se os prazos Íixados
no cronogíama de desembolso do Plano de Trabalho;
4.2.5. AÍcar com o pagamento de toda e qualqueÍ despesa excedente aos recursos
financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio;
4.2.6. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e Íatos referentes
à execuçáo deste Convênio. para Íins de fiscalização, acompanhamento e avaliaçáo
dos resultados obtidos;
4.2.7. lnstituir uma Unidade Gestora de TransÍerências (UGT) para controlar a
aplicaçào dos recursos deste convênio, controlar a movimentaçáo Íinanceira dos
recursos transÍeridos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de
transÍerência;
4.2.8. Previamente ao repasse da parcela prevista no P|ano de Trabalho, apresentar
à CONCEDENTE prova de regularidade coma Fazenda Nacional, incluindo prova de
regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas. Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado e consulla
ao CADIN, conforme estabelecido na Cláusula Oitava deste Convênio;
4.2.9. Efetuar as prestações de conlas parciais e final à CONCEDENTE, na forma
estabelecida neste Convênio;
4.2.10. EÍetuaÍ as prestações de contas parciais e Íinal ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de TransÍerências - SlT,
conforme Resoluçáo ne 2812011, allerada pela Resoluçáo ne 46/2014 e lnstruçáo
Normativa ne 61/2011, todas da reÍerida Corte de Contas;
4.2.11. lr,fotmaÍ e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado
de TransÍerências - SIT, conforme exigências da Resolução ne 02812011 e lnstrução
Normativa ne 6112011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;
4.2.12. lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administÍativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução e gestáo Íinanceira deste convênio, comunicando tal Íato
à CONCEDENTE;
4.2.13. Restituir à CONCEDENTE. o valoÍ lransferido, atualizado monetariamenle
desde a data do recebimento. acrescido de juros na Íorma da legislaÇão aplicável aos
débilos junto à Fazenda Estadual:

ar Quando náo ÍoÍ executado o objeto deste instrumento;
b) Quando náo Íorem apresentadas as prestaçôes de contas nos prazos

estabelecidos;
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.

/
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SECBETARIA OE ESTADO DA AGRICULTUBA E DO ÂBASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊN|O Ne 171t2020 - protocoto ne 16.53í.08$7
PART|CIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

4.2.14. Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar
da conclusão do objeto, denúncia, rescisáo ou extinção deste convênio, os saldos
financeiros remanescenles, inclusive os pÍovenientes de receitas obtidas das
aplicaçoes íinanceiras realizadas. devidamente atualrzada, sob pena de imediata
instauraçào de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade competente
da CONCEDENTE;
4.2.1 5. Prestar à CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre
a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio;
4.2.16. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
Íinanceiro dos recursos recebidos;
4.2.1 7. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscars e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio. não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos
pagamentos;
4.2.18. Assumir a responsabilidade, de forma exclusiva, nas esÍeras civil, penal e
administrativa pela execução do obleto deste convênio, em especial pela utilização
dos implementos agrícolas adquiridos com os recursos transferidos pela
CONCEDENTE;
4.2.1 9. Preservar todos os documenlos originais relacionados ao presente convênio
em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposiçáo do
TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequenle ao da
apresentaçào da prestação de contas;
4.2.20. Manler, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos
exigidos para sua celebraçáo;
4.2.21 . FÍanquear aos agentes da Administraçáo Pública. do Controle lnterno e do
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às inÍormaçôes
relacionadas a este convênro, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;
4.2.22. Dar ciência aos órgáos de conlrole ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade e, havendo Íundada suspeita de crime ou de
improbidade administÍativa. cientificar o À/inistério Público do Estado do Paraná;
4.2.23. Destacar a participaçáo do Estado do Paraná - SEAB em todas as açóes
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, informativo
ou de orientaÇáo social, observadas as vedações legais. em especial a Lei Federal
nq 9.504i 1 997:
4.2.24. Exlbi as marcas do Governo do Eslado do Paraná, da SEAB e do Municípro
de acordo com os padíões de identidade visual, Íornecidos pela SEAB, após a
assinatura do Convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de açÕes previstas
no Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral,
nos 03 (três) meses que antecedem o pleito até o término das eleições (2e turno, se
houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridade ou servidores públicos:
4.2.25. lndicar expressamente o servidor responsável pela gestáo das ações
referentes ao convênio;
4.2.26. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de
bens e ou serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio;
4.2.27. Não repassar, ceder ou transferir a teÍceiros a execuçào do objeto do
presente convênio;
I
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SECBETARIA DE ESTADO DA AGRICULTUBA E DO ABASTECIMENTO-SEAB ,

TERMO DE CONVÊN|O Ne 171t2020 - Protocoto ne 16.531.083-7

PABTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBAHA

7.3. Os recursos transÍeridos em deconência deste convênio, bem como os
rendimentos de aplicaçÕes financeiras, enquanlo não utilizados, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão
de seu uso Íor igual ou superior a um mês, ou em Íundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastíeada em títulos da dívida pública,
quando a utilização desses recuÍsos se veriÍicar em prazos menos que um mês.
7.4. Os rendimentos das aplicaÇÕes Íinanceiras seráo aplicados no obieto do presente
convênio, desde que obtida a expressa autorização da CONCEDENTE, sujeitando-se
às mesmas condições de prestaçâo de contas exigidas para os recursos transÍeridos.
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada
mediante transÍerência eletrônica sujeita à identiÍicação do beneficiário final e à
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas
decorrentes de pagamentos. pelo CONVENENTE, a credores de despesas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
8.1 . Na Íorma do parágraÍo único do artigo 1 e da Lei Estadual ne 19-20612017 ,

cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebÍaçáo do Convênio e na assinatura de
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas:
r) Cedidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e

Contribuiçào Previdenciária (art.l36, inc. lV, da Lei Estadual n, 15.608/2007);
ii) Certidão de Regularidade de Íributos Estaduais (art.1 36, inc. lV, da Lei Estadual nq

1 5.608/2007);
iii) CertiÍicado de Begularidade de Situaçâo do FGTS (art.136, inc. lV, da Lei Estadual

n, 15.608/2007);
iv) Certidão Negativa para TransÍerências Voluntárias (art.25, § 1'Q, lV, "a", da Lei

Compiementar 1 01 /2000);
v) Certidão LibeÍatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do

Regimenlo lnlerno do TCE/PR e art.3q. inc. lV, da lnstruçáo Normativa ne 6112011
do TCEiPR):

vi) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3q, inc. X, da lnstrução Normativa
61/2011doTCEiPR);

8.2. A vista das determinações da Lei Estadual 18.466/2015 e do Decreto n'
1933/2015, o CONVENENTE nâo poderá apresentar restrição cadastral junto ao
Cadastro de lnÍormalivo Estadual - CADIN por ocasiáo da celebração do Convênio e
de aditamento de valor.
8.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastraí-se
junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços - GMS, a teor do artigo 40, incisos I e ll do Decreto Estadual ne
9762t2013.

CLAUSULA NONA _ DA EXECUÇAO DAS DESPESAS
9. O objeto desle convênio será executado Íielmente pela SEAB e pelo
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de
regência, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua
rnexecução total ou parcial.
9.1. E expressamente vedada a utilizaçáo dos recursos lransÍeridos, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:
9.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao
CONVENENTE;
/.:
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9.1.2. Transpasse, cessão ou transÍerência a terceiros da execução do objeto do
convênio;
9.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste inslrumento;
9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua
vigência;
9.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive,
reíerentes a pagamentos ou recolhimenlo Íora dos prazos;
9..1 .7. Pagamento de despesas de publicidade;
9.1 .8. Pagamento de contribuiçoes. auxÍlios ou subvençôes às instituiçóes privadas:
9.1.9. Pagamento de profissionais náo vinculados à execução do objeto do convênio;
9.1.10, TransÍerência de recursos para associaçÕes de servidores ou a quaisquer
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um
círculo íestrilo de associados ou sócios;
9.1.11. TransÍerir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que náo Íigurem como
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
9.2. PaÂ a realizaçáo de cada pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao
gestor do convênio relatório contendo, no mÍnimo, as seguintes informações:

a1 A destinação do recurso;
ut O nome e CNPJ ou CPF do fornecedoÍ, quando for o caso;
c) O contrato a que se refere o pagamento realizado;
d) A meta, a etapa ou Íase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
er As faturas, os recibos, as nolas fiscars e quaisquer outros documentos

compÍobatórios de despesas,
r) A comprovaçào do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando Íor o

caso.
9.3. As Íaturas, Íecibos, notas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas deveráo ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente
identiÍicados com o número deste convênio.
9.4. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos
recuÍsos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se a CONCEDENTE a
notificar, de imedialo, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais
recuÍsos pendentes, Íixanoo prazo para saneamento ou apresentação de informações
e esclarecimenlos, podendo ser prorrogado por igual período.

clÁusuLA DECTMA - DA FTSCALTZAÇÃO e OO ACOMPANHAMENTO
1 0.1 . A f iscalização e a supervisào do ajuste serão instrumentalizadas mediante os
segurntes documentos:
a) Relatório de Vistoria lnicial (especificar no caso concreto, se for o caso);
b) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio;
c) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação

in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as
ativrdaCes desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a
execuçâo do objeto. O reÍerido Termo será expedido no mínimo uma vez a cada
dois meses ou sempre que houver intervenção do servidor Íiscal competente,
consoante avaliação técnica ou determinaçào de autoridade superior;

1t12
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d) CertiÍicado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de nâo
ter sido concluÍdo o objeto. especiÍicando a proporção de execuçáo e de
inexecução do objeto I

e) Certificado de Cumprimento dos Obletivos, pelo qual a SEAB certiíicará
motivadamente o cumprimento do objeto da parceÍia nos termos âjustados, caso
constatada a eÍetivação, de modo estável, rotineiro, com identiÍicados resultados
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público.

f) Relatório Circunstanciado sobre a execução do obieto da transÍerência,
contendo, no mínimo, o seguinte:
f.1) histónco de acompanhamento da execução do termo de transÍerência,
apontando eventuais suspensÕes de repasse. a motivação das suspensões e as
medidas saneadoras adotadas.
í.2) manifestaÇáo conclusiva do órgão concedente sobÍe a regularidade da
aplicação dos recuísos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a
observância às noÍmas legais e regulamentares penitentes e às cláusulas
pactuadas;
f.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
Í.4) a avaliaçào das metas e dos resultados estabelecidos pelo teÍmo de
[i'ansíerência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a
posterior à celebraçào do termo.

1 0.1 . 1 . Fica designado, pela CONCEDENTE como f iscal deste Convênio, o servidor
Fábio Melo Pontes, portador do RG ne 2.260.490-2, designado por ato publicado no
Diário OÍicial do Estado.

10.2. Ftca designado, pela CONCEDENTE, como GESTOR do convênio o Chefe do
Núcleo Hegional de Cornélio Procópio, designado por ato publicado no Diário
Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuiçÕes:

a) Cuidar paÍa que a documentaÇão do convênio esteia em conÍormidade com a
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovaçáo da prestaçáo de
contas;

b) Ensejar as açóes para que a execução fÍsica e financeira do convênio ocorÍa
conÍorme previslo no Plano de Trabalho;

c) Acompanhar a execuÇão do Convênio responsabilizando-se conjuntamente
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia;

C) Atuar com inteíloculor do órgão responsável pela celebração do Convênio;
e) Conlrolar os saldos dos empenhos do Convênio;
Í) Prestar sempre que solicitado, inÍormações sobre a execução do Convênio;
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como eÍetuar

análises e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;
h) Manter, com o apoio do Servidor Fiscal, o Sistema lntegrado de Transferências

- SIT/TCE-PR atualizado com o lançamento do Convênio;
i) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;
j) Emitir "Termo de Conclusáo" atestando o término do Convênio.

CLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇOES
11.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros
vinculada à execução do objeto desle convênio, as disposiçôes contidas nas Leis nq
8.666/1993 e ne 10.52012002, na Lei Estadual n, 15.608/2007 e demais normas
pedinentes às licitaçóes e con'lralos administrativos.

8 /12
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13.1, Ouando náo houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e
regular aplicaçáo da paícela anteriormente Íecebida, serão retidas as parcelas
seguintes até o saneamento da impropriedade.
13.2. A prestação de contas Íinal dos recursos Íinanceiros transferidos e dos
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta)
dias. contados do téÍmino cio bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos
documentos apresentados para liberaçáo dos recursos:
a) Relatório de cumprimento do objeto;
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos eÍetuados, valor, aposiçáo de
dados do CONVENENTE e número do convênio;

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências,
conÍorme Resolução ne 28t2O11, alterada pela Resolução na 4612014 e lnstruçáo
Normativa ne, 61/201 1 , todas do referido órgão de controle;

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
13.3. Ouando as prestaÇóes de contas nâo forem encaminhadas nos prazos
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo mâimo de 30 (trinta)
dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicaçáo,
atualizados monetariamenle e acrescidos de juros de mora, na Íorma de lei.
13.4. Se, ao téÍmino dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestaí contas
ao Tribunal de Contas do Eslado do Paraná ou à CONCEDENTE, esra comunicará o
fato ao órgáo competente, para fins de instauraçâo de Tomada de Contas Especial e
adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.
13.5. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestaçôes de
contas apÍesenladas à CONCEDENTE.
13.6. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento, para analisar as prestações de contas, com Íundamenlo nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.
13.7. No âmbito da Administraçáo Pública, a autoridade competente para aprovar ou
desaprovar as conlas do CONVENENTE será a autoridade competente para assinar
este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PRESTAÇÃo DE CONTAS AO TRIBUNAL
DE CONTAS
14. A prêstação de contas à CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, náo
prejudica o dever do CONVENENTE de prestaÍ contas aos órgáos de controle
externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conÍorme Resolução ne

28/2011, alterada pela ResoluÇão ne 4612014, e lnstruçáo Normativa n, 61i2011,
todas do referido órgáo de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Do DEVER DE GUABDA DA DocUMENTAçÃo
15. Os comprovantes oÍiginais das despesas seráo mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da lnstrução
Normativa n' 61/20 Í1 do TCE/PR, no próprio local em que Íorem contabilizados, à
disposição dos órgãos de ContÍole Externo e lnterno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas.
15.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
CONVENENTE do dever de inserir regularmenle no Sistema lntegrado de

/1
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Transferências-S lT do TCE/PR, as informações e documentos relacionados ao
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resoluçâo n" 28/2011 -
TCE/PR.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DA DENUNCIA E RESCISAO
16. Este ajuste poderá ser:
16.1. denunciado, com anlecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os
partícrpes responsáveis somente pelas obrigaçÕes e vanlagens do tempo em que
participaram voluntariamente do convênio;
16.2. rescindido, independente de prévia notiíicação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado,
c) verificação da ocorrência de qualquer circunstància que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especiai.

16.3. A Íescisáo do convênio dá ensejo a instauraçáo de Tomada de Contas Especial,
para apuração dos Íatos, identiÍicação dos responsáveis e quantificaçáo do dano e,
ínclusive. a devoluçáo dos recursos incluídos os rendimentos de aplicaçáo,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICIDADE
17. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos Íica condicionada à publicação
do respectivo extralo no Diário OÍicial do Estado, a qual deverá ser providenciada
pela CONCEDENTE, na Íorma do art. 1 10 da Lei Estadual n, 1 5.608/2007.
1 7.1 . A CONCEDENTE notiíicará. no prazo de 1 0 (dez) dias, contados da data da
publicação, a celebÍação deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do
CONVENENTE, competindo a esle notificar aos demais membros da Casa
Legislatrva, facultada a comunicação por meio eletrônico.
'17.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da
inteÍnet ou, na sua falta, em sua sede, em local de Íácil visibilidade, consulta ao
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o ob.leto, a finalidade, os valores e as
datas de liberaÇão e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as
contÍatações rêalizadas para a execução do objeto pactuado, ou inseíií "link" em sua
página eletrônica oÍiclal que possibilite acesso direito ao portal de convênios.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DO FORO
18. Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba paÍa diÍrmir as controvérsias decoírentes da execuÇáo deste convênio, com
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a
prévia tçntativa de soluçào administrativa.
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E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes Íirmam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba, 20 de maio de 2O2O, I
I

t

I
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No berto Ana o Ortigara
Secretário de Estado

E
PíeÍeito de

Kondo
va Santa Bárbara

Testemunhas:

Norne

lnpmf

Nome -: i ;--a _\...j
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2. TDENTTFTCAçÃO OO Oslero:

Diversificar a agrícultura no município de Nova Santa Bárbara através do cultivo de espécies frutíferas. Pretende-se que a atividade seja

sustentável do ponto de vista econômico e também ambiental. Com isso se promoverá o aumento da renda, a diminuição do êxodo rural

e a melhoria da qualidade de vida das famílias envolvidas. Contribuindo, assim, para o desenvolvimento regional.

O projeto será feito em Sistema de lntegração com a lndústria villa Puree.

3. UGÊNCIA:

3.1 . lnício da execução/ vigência: após a publicaçáo no DIOE.

3.2. Término da execução/vigência: í2 meses após a publicação no DIOE.

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Na região de Cornelio Procópio vem se trabalhando há muitos anos para que a diversificação seja concretizada. Uma das

alternativas é a frutlcultura. Para fomentá-la foram realizados vários seminários regionais e microrregionais . Fruto desse trabalho foram

constituídos os pólos da banana em Andirá, da laranja de mesa em Nova América da Colina e, mais recentemente, o maracujá.

O Município de Nova Santa Bárbara tem em sua atividade agropecuária a concentração das culturas de soja e trigo,

tradiclonalmente feitas por médios e grandes produtores.- Os pequenos produtores buscam alternativas de renda na olericultura. A produção

de.oleícolacem.c-ultivo protegido (estdfa) vera.crescendo no M unicípio.,ítla região de-Cornélio Procópio a maior área de plantio de cenoura

e betdrfláatf,ib&{fio Muiricípio de NovaiôantarBárbar:a. A:Fruticultura poderá1ser. trma ótima alternativa de renda para o pequeno produtor,

Rua: Walfredo Bittencourt de. Moraes, ne 222 - Centro - CEP: 86.250-000 - Fone/Fax (43) 3266-8100 C.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

!,1,..í,'.,i.:i..,.r !.')rlr.-l,i,lt,"-",i ,' Site 'www.n§hpt.!ov1br'-.. EíDaili gmrl3biansb.Or.qov.br - NOva Santa Barbara _ Paraná
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permite a maior estabilidade econômica, maior densidade de renda por área e aproveitamento de mão de obra familiar. Podendo gerar

tambem muita mão de obrc parc a população do Município.

A região apresenta condições climáticas favoráveis, dispõe de assistência técnica qualificada e tecnologia adequada,

organização rural e canais de comercialização para a produção de frutas, como CEASA Londrina, Mercados lnstítucionais, Cooperativas e

empresas privadas.

Podemos citar na região a cooperativa NOVA CITRUS, que atua na comercialização de laranja de mesa e a Cooperativa

lntegrada que possui uma lndústria de Suco de Laranja, em Urai. Temos também uma agroindústria em Assaí, a Sucos NOSLIW. E, em fase

final de instalação, em Santo Antonio do Paraíso, a lndústria Villa Puree, que irá produzir purê da fruta visando mercado internacional, com

capacidade inicial de 60OO kg por hora. A indústria atuará em sistema de integração com produtores da região. Com apoio das Prefeituras

Municipais, Secretarias Municipais de agricultura, associações de produtores e SEAB/IDR Paraná, ela vem mobilizando e incentivando os

produtores da região, através de reuniões, visitas e excursões, a íngressarem na atividade.

Porém, o custo de implantação de uma lavoura de frutas geralmente é elevado, e isso acaba sendo um dificultador para o

desenvolvimento da atividade na região, principalmente nos munícípios de menor IDH e onde se concentra o maior número de agricultores

familiares.

Sendo assim, proporcionar formas de apoio aos agricultores familiares para ingressarem na atividade, é uma estratégia

importante para o desenvolvimento da fruticultura na região, geração de empregos e aumento do VBP dos municípíos da Região.

Desta forma, o apoio na aquisição das mudas irá permitir que produtores que possuem interesse e aptidão para atividade,

mas não dispõem de recursos financeiros ingressem na atividade através do sistema de integração com indústria, com garantia de

comercialização da produção.

S.CAPACIDADE INSTAIADA:

Parceiros na proposta: Prefeitura Municipal, IDR Paraná, lndústria Villa Puree

Funcionáriiç,da -Prefeitura-Envolvidos no projetorrlrGestoe do Meio Ambiente,.l,Chefe doDêpaltamento da Agri&uLtura, 1 Cqntador.

Ruar walfredo Bittencoun de Moraes, n-o 222 - CentÍo - CEP: 86.250-000 - Fone/Fax (43) 32668100 C.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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IDR Paraná: 1 Engenheiro Agrônomo.

lndústria Villa Puree: 2 Engenheiros Agrônomos

Assistência Técnica - ATER

A responsabilidade da assistência técnica aos produtores será da lndústria integradora através de visitas mensais.

O IDR Paraná em parceria com os técnicos da indústria e do município apoiará na mobilização dos produtores e organização de métodos

grupals visando a capacitação dos produtores. Serão realizados Treinamentos sobre a cultura (goiaba) para os produtores participantes da

proposta com carga horária de 8 horas.

6. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS A SEREM ATINGIDAS:

Rua: Walfredo Eittencourt de Moraes, ne 222.Centro -CEP: 86.250-000 - Fone/Fax (43) 3266-8100 C.N.P.J. N.-o 95.561.080/0001.60

l.L. -,,,rr,,.,-r .:ir(rfir\.,: -:,',\ü, r rr'úr , '' . §itg . www.nsb.pr.govl]rl-, Eimail: ,ÍnEíb@nsb.or.sov.br . Nova Santa Barbara - Parâná

Mete Natuíezâ
Despesa

OeacÍição
Detalhada dog
oqulpamontoa

Locallzeção Duração lndlcador Físlco Custo
(Ri)

PeÍúclpaçâo
de SEAB

ContÍapartlde
ilunlcipal 5%

(Rt)
lnÍcio TéÍmino Quantldade Unidade unltário Total

0'l Mudas
Paluma

Goia ba Municlpio de
Nova Santa
Bárbera

Após a
publicaçáo
no DIOE

12 meses
Após a

publicaçáo
no OIOE

10.000 unidade 4,00 40.000,00 38.000,00 2.000.00

.^_1

;.i'
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Total poÍ entldade

Rua: walfíedo Binencoun de Moíaes, ne 222 - Centro - CEP: 86.250-000 - Fone/Fax (43) 3266-8100 C.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

)

oí.)

38.000,00 2.000,00

TOTAL GERAL
R$40.000,00
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7. BENEFICIÁRIOS

Comunidades atendidas: Água do Pocinho

Água do Fumeiro

Água do Mandassaia

i la:

8. METOOOLOGTA DE EXECUÇÃO

- O levantamento e identlficação dos produtores beneficiários será realizado pelos técnicos do IDR lapar-

Emater, em parceria com os técnlcos da prefeitura municipal e Conselho Municipa I de Desenvolvimento Rura I

de acordo com os critérios técnicos estabelecldos, com base em levantamento prévio realizado pela lndústria

Villa Puree através de reuniões, visitas e excursões que ocorreram nos municípios no decorrer do último ano.

- Serão considerados como critérios para Seleção dos beneficiários:

Técnico: A aptidão e uso dos solos agrícolas, condições climáticas favoráveis ao desenvolvimento da cultura,

mão de obra disponível

Enquadramento: Agricultor familiar( DAP); produtor com perfil para a ativldade.

O produtor deverá estar ciente que assinará um contrato de Integração com a lndústria Villa Puree, no qual

serão definidas as questões relativas a preço de comercialização, quantidade de produtos, etc...

- Após identificação dos produtores beneÍiciários, será estabelecida a parceria com a preÍeitura muàicipal,

que íicará responsável pela aquisição das mudas atÍavés de processo licitatóÍio, bem como, fazer alestão
para a sua utilização nas propriedades beneficiáÍias. i rlo

- A SEAB disponibilizará os recursos necessárlos para a aquisição das mudas. Os demais custos para a

implantação do projeto serão de responsabilidade do produtor. I iu

Descrição DIRETOS INDIRETOS N,o Total

1 - Número de comunidades atendidas 3 1 4

2 - Número de agricultores 25 40 62
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- Contrapartida do produtor na implantação do projeto: Mão de obra, Horas máquinas, Aquisição de insumos
(Adubos químico e orgânico necessários para a implantação da cultura, conforme análise de solo). Produtor
deverá comprovar, através de notas fiscais, a aquisição dos insumos.

- Os técnicos do IDR lapar-Emater, com apoio dos técnicos da prefeitura e/ou associação, deverão cadastrar
os produtores beneficiários (Nome completo, CPF, Localidâde, Quantidade de mudas, Espécie, área,

Assinatura) e emitir documento com esses dados e Termo de Responsa bilidade do Produtor, anteriormente
ao repasse do recurso.

- Os técnicos do IDR lapar-Emater, acompanharão o processo de implantação das culturas e emitirão Laudo

de Vistoria de lmplantação.
C it: r

- A prefeitura deverá efetuar a Prestação de Contas conforme legislação êspecífica do TCE.PR;

METAS:

- Beneficiar 25 agricultores familiares

- lmplantar 15 ha de goiaba.

- Treinar 25 agricultores na atividade.

9. PLANO DE APLTCAçÃO DOS RECURSOS REPASSAOOS PELA SEAB

Especificação Partícipes Valor R$ Prazo de Execução

Mudas
SEAB

38.000,00 12 meses após a publicação no DIOE

Mudas Contrapartida
municipal 5%

2.000,00 12 meses após a publicação no DIOE

TOTAL 40.000,00 1 t mesei§ijpóÊ a' public;ação no DIOE.4.ç?i"Íj 9i4--t+-: .

";;tt, ) .'";',
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,IO. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

(.) A liberaçáo da parcela ficará condicionada à apresentação, pelo Município, dos documentos
exigidos pela Lei no 15.60812007 , Resolução n" 2812011, Decreto Estadual no 976212013 e Decreto
Estadual no 1933/2015 (art.7", inc. l).

(.") O depósito da contrapartida financeira deverá ser concomitante ao recebimento do recurso do
Concedente, caso haia.

rí. cRoNoGRÂMA OE EXECUÇÃO

í2. DECLARAÇÃO OO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAçÃO DO PLANO DE
TRABALHO

Nome lFernando Cesar Machado

Cargo lEngenheiro Agrônomo
N.o Registro Conselho de Classe P2.877-O
Local lNova Santa Bárbara

Oata
P2t04tzozo

Assinatura

Mêtas 1..... Parcela (R$) - 2020

l\íeses ian fev Mar abr Mai lun iul ago set out nov dez

SEAB 38.000,00

Município 2.000,00
IIIIIIIII

Metas í e 2 Parcela (R$) - meses de |í'arl?0 a Fevl21

Meses Mar Abr mat lun iul Ago Set Ou Nov DEz Jan Fev

Processo de aquisiçào das mudas x
Prestaçáo de contas X

I
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i3. DEcLARÂÇÃo oo uuxtclpro

1.I - PARECER TÉCHICO DO GESTOR OO COHVÊI.IIO PELA SEAB (ChEÍE dO NR)

Cargo CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL SEAB

Assinatura

Nome

CPF

Local

Data

15. MANIFESTAçÃO DO DEAGRO - SEDE

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em condiçôes técnicas para a sua

aprovação pelo Sr. Secretário da Agricultura e do Abastecimento.

ara os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação d
nadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal q
mpeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estad

a qualidade dê representante legal do MUNIC PIO declaro, para fins de prova junto à SEAB,

da União, na forma deste Plano de Trabalho

Nome Eric kondo
Cargo Prefeito
CPF: 018.000E-959-50
Local Nova Santa Bárbara

Data: 0210412020 Assinatura
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15.1. Técnico do DEAGRo-Sede.

(nome, regisúo no conselho de clâsse e assinatura)

Curitib4_ l_ 12020

15.2. Chefe do Departamento dê Desenvolvimento Rural Sustentável - DEAGRO.

Márcio da Silva
CREA.PR 16.810/D

Cunliba, _ l_1202Q

16. APROVAçÃO DA SEAB

Aprovamos, para os devidos Íins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em
conformidade com a legislaçáo vigente, estando apto para sua efetivação via convênio.

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento.

Norberto Anacleto Ortigara

Cud'liba,_l_12020
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

PROJETO TÉCNICO MUNICIPAL

2. rNrRODUÇÃO

O município de Nova Santa Bárbara encontra-se localizado na região Norte do
Paraná. Em 09 de maio de 1.990, através da Lei Estadual 9.241, foi criado o município, com
território desmembrado de Santa Cecília do Pavão e denominação alterada de Santa
Bárbara para Nova Santa Bárbara. O município pertence à microrregião 06 (AMUNOP -
Associação dos Municípios do Norte do Paraná).

Localiza-se entre as coordenadas geográficas 23o35'02 "de Latitude Sul e
50o05'12'de Longitude Oeste. Situa-se na Bacia do Rio Tibagi, está a uma distância de 35'l
km da capital do Estado e 76 km de Londrina. A área total é de 7.262 ha. Tem como limites
os municípios de Santa Cecília do Paváo, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra
e São Sebastiáo da Amoreira.

O município apresenta um clima definido como sub-tropical úmido mesotérmico,

^ com verões quentes e geadas pouco frequentes. A temperatura média do mês'- 
mais quente é superior a 22oC e do mês mais frio infêrior a 18oC. A altitude é de 736

- metros.
No Municipio existe a predominância de Latossolos Vermelhos em 50% da área e

o Argissolos (antigamente classificado de Terra Roxa Estruturada) em 42 o/o da área,
ocorrendo 8% de solo Litólico.

3. JUSTIFICATIVA

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná é um município pequeno e

vem junto a SEAB solicitar recursos para a aquisição de mudas de frutíferas (goiaba). A
principal atividade agropecuária é a concentração das culturas de soja e trigo,
tradicionalmente feitas por médios e grandes produtores. Os pequenos produtores buscam
alternativas de renda na olericultura. A produção de olerícolas em cultivo protegido (estufa)

vem crescendo no Município. Na região de Cornélio Procópio a maior área de plantio de

Ruir \\alticdollirt.ncourtdr'\loracs.noll2-Ccnlro (FP 86 250-000- Foncfar (.li)1266-8100 C.NPJ.\.'95561.080/0001-60
Sirc - \\\\!.nsh.pr go\ br- | .orarl: pry$149[p1iq1hr - No\a Sanlâ Barbara- Paraná.

u
uut'rtcipto: Nova Santa Bárbara
í DADOS CADASTRÂIS DO MUNICIPIO
Município: Nova Santa Bárbara CNPJ : 95.561 .080/0001 -60
Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n.o 222
UF: PR EP: 86250-000 elefone 43 3266-8100
2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO
Nome. Eric Kondo o RG: 5.943.í84-6 No CPF: 018.008.959-50
Endere o: Rua. Walter G. da Cosla,222 elefone 43 9.9929-5490



T5

*
PREFEITURA MUNICIPAL
NovA sANTA eÁnnaRA

cenouÍa e beterraba fica no Municipio de Nova Santa Bárbara- A Fruticultura poderá ser uma
ótima alternativa de renda para o pequeno produtor. Permite a maior estabilidade
econômica, maior densidade de renda por área e aproveitamento de mão de obra familiar.
Pode gerar também muita mào de obra para a população do Município.

A região apresenta condições climáticas favoráveis, dispõe de assistência técnica
qualificada e tecnologia adequada, organização rural e canais de comercializaçáo para a

produção de frutas, como CEASA Londrina, Mercados lnstitucionais, Cooperativas e
empresas privadas.

4. tDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO

Temos como objetivo a aquisição 10.000 (dez mil) mudas de goiaba. As mudas

serão distribuídas para pequenos produtores do Municipio com o objetivo de diversificar a

pequena propriedade gerando renda e empregos. Seráo atendidos 25 (vinte cinco)
produtores diretos e 40 (quarenta) indiretos.

A Fruticultura é uma alternativa de renda interessante para as pequenas

propriedades, permite a maior estabilidade econômica, maior densidade de renda por área e
aproveitamento de mão de obra familiar.

Sendo assim, proporcionar formas de apoio aos agricultores familiares para

ingressarem na atividade, é uma estratégia importante para o desenvolvimento da fruticultura

na região, geração de empregos e aumento do VBP dos municípios da Região.

Desta forma, o apoio na aquisição das mudas irá permitir que produtores que

possuem interesse e aptidão para atividade, mas não dispÕe de recursos financetros,

ingressem na atividade através do sistema de integração com indústria e garantia de

comercialização da produção.

Responsáveis pela seleção dos beneficiários:

O levantamento e identificação dos produtores beneficiários será realizado pelos técnicos do
IDR lapar-Emater, em parceria com
os técnicos da prefeitura municipal e Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, de
acordo com os critérios técnicos estabelecidos, com base em levantamento prévio realizado
pela lndústria Villa Puree através de reuniÕes, visitas e excuÍsÕes que ocorreram nos

municípios no decorrer do último ano.

Serão considerados como critérios para Seleção dos beneficiários:

Técnico: A aptidão e uso dos solos agrícolas, condições climáticas favoráveis ao

Rur: \\ allicdo Bincncourt de Moraes. n"222 -( cntro (EP: 8ó 210-000 - lronc la\({3)1266-8100 C.N.P.J.N."95.5ó1.080/0001-60
Srle-\\§§.nsb.pr.go\.hr-b-rnail nürrsbansb.pr.qor.Lr-No\aSanlaBarbara Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA gÁRBA,RA

desenvolvimento da cultura, mão de obra disponível
Enquadramento: Preferencialmente agricultor familiar (DAP); produtor com perfil para a

atividade.
O produtor deverá estar ciente que assinará um contrato de integração com a lndústria Villa
Puree, no qual serão definidas as questÕes relativas a preço de comercializaçáo, quantidade

de produtos.

Após identificaçâo dos produtores beneficiários, será estabelecida a parceria com a

prefeitura municipal, qge_ficarg responsável pela atisição das mudas através de processo

licitatório, bem como, Íazer a gestáo pàra a sua utilização nás propriedades beneficiárias.

Contrapartida do produtor na implantaçâo do projeto:

Mão de obra, Horas máquinas, Aquisição de insumos (Adubos químico e orgânico
necessários para a implantação da cultura, conforme análise de solo). Produtor deverá
comprovar, através de notas fiscais, a aquisiçào dos insumos.

Descritivo Técnico para Licitação

Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba variedade Paluma com tamanho de 0,40 a

0,60 metros.

Nova Santa Bárbara, 02 de abril de 2O2O

Pre

t

\'

c Kondo

o Municipal

Fernando Cesar Ívlachado
Engenheiro Agrônomo

l{ua U allicdo B ir tcncoufl de Moraes. n 222-('cn(() ChP 86.250-00{)-Fone,Íar(,13)1266-8100 C.NP.J.N'95561.080/0001-60
S ilc - \\ N \\ nsb pr.qo\ hr - | -nrail. !!!\!b|h!J_geLu - \o\ i Sanlâ Barharâ Pilraná.
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Poder
Executivo

Ahovll

Edição N'í695 - Nova Santâ BáÍbara, Paraná. SEGUN

o..Pod Execu yo

PoRTARTA N0 029/2020.

0 PreÍerto Municipal de Nova Santa BáÍbara. no uso de suas alÍibuiçoes legais e regimentais, e conÍoÍme disposto na legrslaÉo deste
.{Vunrcipro, resolve:

DE§IGNAR

Aí. 1c - Frca oESIGANDo o Sf. AdemaÍ França Baptista, porladoÍ do RG n0 37.742.984-3 SESP/SP, para o Gestor do Convenio a ser
llrmado com SEAB. Secrelaria da Agricultura e do Abaslecimenlo e o Municipio de Nova Santa Bárbara, que tem como objeto aquisição de mudas

de írutileras para os pÍodutoíes rurais.

Afl. f - Esta poÍlaria entra em vigoÍ na data de sua publicaçáo, Íevogadas as disposigoes em conlÉíio

Regiske-se, publique.se e cumpra-se

Nova Santa Bárbara, 03 de abril de 2020

Eic Kondo
Preieilo Municipal

Nâo há publicaÇóes paÍa a presente dala.

lll- Publicidade
Náo há p!blcaÉes paÍa a pÍesente data

DIáÍio Oíiclal Elotrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua Wãltedo Arflencouít de Moraês n?22 - Cenlrc

Fone/Fâx: (a3) 3266,8100
E-m3it. diarioofl clat@n§b.pÍ.9ov bÍ

ómnsbônsb.oÍ.oo!.br

I EieuEnlo esÉln ao poí C.ÍdÍiqrô olicl - 
^o,a 

S.n(â '-t550i0ôQ$0r60-Âc sERÀsÂ-'ú 
liúldEãdo íÍâÉ§ ,iú

9

ir
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S.A. DO VALE
Serviços Àmbientois

RÁzÂO SOCIAL: WGSA SERVICOS AMBIENTÂIS- EIRELI

ENDEREÇO: LAURENTINA MARIA DE FREITAS, 3OO JD PLANALTO -

LONDRINÀ.PR

GNPJ: 18.259.873/0001-89

TELEFONE: (43) 99900-5950 3325-6í52

EMAIL: GARDENNORTELONDRINA@GMAlL.coM

Á PrefeÍtura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000í -60 Fone: (4Íl) 326&8100 Email:

compras@nsb.pr,oov.br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

Londrina-Pr 03 de I de 2020.

William Gabrie Silva Almeida

Gestor Ambiental CRQ: O923539

&

Ils.zsg.sz3/oooí-e5l

wcsÂ sERvtços AÀ{BtEMrAiS - EIREU

R. Laurenüna Marla de Freit-Js,30O
r JD. PlIttAtT0 - CEP 86.08+18{r
L_ toHDRtNÂ - pR I

No

Item
Descrição Qtd Valor

unitário
Valor

Total

1 Í\rudas de goiaba variedade Paluma

- tamanho de 0,4 a 0,6 m.

10.000 R$ 3,20 R$ 32.000,00

2 Mudas de goiaba variedade Paluma-
tamanho 1 mt a 1,20 mt

h

10.000 R$ 12.00 R$120.000,00

lú



41t07 t2020 Goiaba Paluma 00':.jpg

RÂZAO SOCIAL: VANESSÂ PEREIRA VIANA PINTO - ME

ENDEREÇO: RUA BRIGÂDEIRO TOBIAS,2

CNPJ: 28.7116.562/000í - 06

TELEFONE (í4 ) 3/186-í 629

EMAIL contato@mudasherculandia.com.br

A ProÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.56í.0801000í 40 Fonê: (4Íl) 3266{100 Email: compras@nsb.pÍ.gov.br

"COTAçÃO DE PREçO"

ã9

Carimbo com CNPJ -

Assinatura - -
; J'-' 

'-'

rza 
.t q a . sa z/o o o 1 - 06-r

,o*E.sffir;eglo uor,n

RUÁ ARIGÂDEIRO TOSIAS O?

. BÀRRo EsraçÀo - cen , raso«,
l_ HERcuLÀr.Jot . sp

/ -- - ,l
l/tl ,tt A -:a

Data - Herculândia, 06 de Abril de 2020 J

No Descriçâo
Item

Qtd Valor
unitário

Valor
Total

1. Mudas de golaba variedade Paluma -
tamanho de 0,4 a 0,6 m

2

10.000 5,20 52.000,00

hlpsr//marl google.com lmaillul2l4seatchlgoiabalCllgCHrd lGZJpkBsrFczrdkbWwztSLVCGqnkrN HdTXsRnZGggpfcxJUJdBmrVhgMzt2Dsímhrg?pr 1l I
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RAZÁO SOCIAL

José Marcolino de Freitas
EXPOMUDÂS
av. Morangueira 3762
cep 87035 060
Cnpj 77 846 236/0001-78
inscr 90 800 560-09
Fone 44 3267 5253
e-mail expomudas@gmail.com
Maringá Parana

ConÍorme solicitação segue abaixo orçamento solicimdo

10.000 mudas de goiaba paloma (enxenada) com 0.40 a 0.60cm (*Â) 5.80 58.000.00

Âtenciosamente

Maringá 07 de Abril de 2020

--l 
T .80,fi .236/0 oo f -iil

JOSE |VIAIICOLINO DE FRE|iiiS
AV: tIOPÁNGUEIRÁ,3762

iARlll,,{ Âl-V0RA0A - CEP; 87.035.000

í,.* Í'lÂRtr.iGÁ - r-,Fi J
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRREspoNDÊucn tNTeRrun

Nova Santa Bárbara, 0110712020

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pelo Sr. Lourival Vitor dos Santos, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, solicitando a aquisiçáo de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em
atendimento ao convênio n" 17112020 - SEAB, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

\

Pre
c Kondo
ito Municipal

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊHcte rrurenrue

Nova Santa Bárbara, 0110712020

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisiçâo de mudas de goiaba.

Senhor Contador

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisição de '10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em
atendimento ao convênio n" 17112020 - SEAB e solicitação do Sr. Lourival Vitor dos
Santos, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, num valor
máximo previsto de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C uditk os Santosr
Setor de Licitaç S

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.1266.8100, ? - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .Q- - [']-nrails licitacao rtnsb.pr'.por'.br - wrvrv.nsb.Dr. gov.br
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De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenÇão à correspondência intema expedida por Vossa Excelência em
data de 0110712020, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para aqr-risição de
10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao convênio n" 17l 12020 - SEAB e

solicitação do Sr. Lourival Vitor dos Santos, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, num valor máximo previsto de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Outrossim, intbrmo que a Dotação Orçamentária é:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
003 Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
1360 - 3.3.90.30.00.00 000-Material de Consurno; 1360; 1365.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara,01 dejulho de 2020

Atenciosamente.

Laurita de Souza ils almeiaa
Contadora./CRC 50961O-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8 I 00, :'1 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov. br

)

--f
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coRRESPoNDÊNctn trutenrua

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0110712020

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Lourival Vitor dos
Santos, Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicitando a aquisição
de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, conforme convênio n" 17112020 - SEAB,
num valor máximo previsto de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e informado pela Divisão
de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0'180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
í360 - 3.3.90.30.00.00 000 - Material de Consumo; í360; 1365.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçâo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elai Cristina dos Santosdi
de Licita ESr

Rua walliedo Ili[encoun de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - I-'on.,'Fa\ r0l] ) 3266.8100 - C N P J N"95.561.080/0001-60
E-mail. licrrxcuo , nsb.or.so\.br - \o' a Srntn lhrbrm - PíraIu
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PARECER JU RíDICO N9 OSII 2O2O

Assunto: Aquisição de Mudas de Goiaba Paluma - Convênio ns 171/2020 - SEAB.

Solicita nte: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, conforme

convênio np 117/2020 firmado entre a SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura

e Abastecimento e o Município de Nova Santa Bárbara, com apoio da Emater.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. 37,

XXl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública...". Corroborando com isso, o Congresso .Nacional elaborou a Lei

8.666193, mais conhecida como Lei de Licitações.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em contrário,

poderá ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO prefere n cia lmente

eletrônico, por se tratar de recursos de convênio, do tipo menor preço, à luz das

disposições constantes da Lei ns 10.520, de 2002, c/c Lei Federal ns 8.666, de

1993 e Decreto ns 5.450, de 2005, conforme disposítivos abaixo transcritos, vez

que os padrões de qualidade são objetivamente definidos pelo edital, mediante

especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem comum "...cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos: Lel ne 10.520,

de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos
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termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. "Art. 1s Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a Iicitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

Decreto ne 5.450, de 2005: Regulamenta o pre8ão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Art. 4s. Nas

licitações para aq uisição de bens e serviços comuns será obrigatória à modalidade

pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. §1s. O pregão

deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada

inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento celere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor
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preço gera economia financeira; b) desbu rocratiza ção do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicldade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licítantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Em uma leitura desatenta, pode-se inferir que a escolha da modalidade licitatória,

fícaria à mercê da d iscriciona riedade do Administrador, no entanto a escolha da

modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta escolha e ato

vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir de observá-lo, sob

pena de responsa bilidade.

Diante das consideraçôes acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produto cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação

minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, preferencia lmente

na forma eletrônica, por se tratar de recurso de convênio, a medida está de

acordo com Decreto 5.504, de 5 de agosto de 2005, que determinou essa

o b rigatoried ade. A regra é a mesma aplicada aos órgãos do Governo Federal:

deve ser utilizada, prefe rencia lm ente, a modalidade eletrônica e a opção pelo

pregão presencial deverá ser justificada.

Sendo decisão consolidada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: "

Utilizacão opcional do oresão oresencial em vez do eletrônico quando não se

tratar de aquisiÇão de bens e serviÇos através de recursos orovenientes de

transferências voluntárias federais ou estaduais. Possib ilidade: É possÍvel a

utilização opcional do pregão presencial na aquisição de bens e serviços quando
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não houver transferência voluntária da União ou do Estado, cabendo ao

Município regulamentar a Lei 1.O.52O/O2, atendendo as peculiaridades locais, nos

termos do art. 30, le ll, da Constituição da República, devendo apenas obedecer

as normas gerais impostas pela União, sem a obrigatoriedade, portanto, de seguir

a regulamentação da União disposta no Decreto Federal ne 545012OO5."

Portanto, para adoção da modalidade pregão presencial, torna-se necessária a

prévia justificativa da autoridade competente.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2020

'. .- /'---)
§armõn-Cortez Wilcken

Procuradora Jurídlca
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CORRESPONDENCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçÕes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÁo ELETRÔNICo t" 2O|2O2O, que tem
por objeto a aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em
atendimento ao convênio n' l7l l2O2O - SEAB - Secretaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n' 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de 08l08l2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2ll),2l2OOO e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OO5I2O2O, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 16l07 l2O2O.

Kondo
Pre ito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43- 3266.8100, :i - 86.250-000
Nova Santa Bárbara- Paraná
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coRRESPoNDÊHctl trurenul

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1610712020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n'2012020, cujo obleto é a aquisição de 10.000 (dez mil) mudas
de goiaba paluma, em atendimento ao convênio n' 17112020 - SEAB - Secretaria
de Estado da Agricultura e Abastecimento, em atendimento ao disposto no parágrafo

único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ela ine st itk dos Sa tos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. 8 43. 3266.8100 ){ - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails lic itacao@nsb. pr. qov. br - wrvw.nsb.or.gov.br
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Pregão Eletrônico ns O2O/2O2O

Processo Administrativo ns 038/2020

Objeto: Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de Goiaba Paluma, em
atendimento ao Convênio ns t77l2O2O - SEAB - Secretaria de Estado da

Agricultura e Abastecimento.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns O2O|2O2O, o qual tem por objeto Ariuisição

de 10.000 (dez mil) mudas de Goiaba Paluma, em atendimento ao Convênio

np 777/2020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93. i

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação forani

estabelecidos no art. 3s da Lei ne 7O.52O|2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios'de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedada$

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;
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lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances;

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. :

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Trabalho

e Geração de Empregos, após o departamento competente procedeu a

pesquisa de preços, a fim de formar, diante do que determina a legislação,

parâmetros para compor os preços máximos dos produtos a serem

adquiridos e da despesa total, o setor contábil indicou dotação

orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria

jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no caso pregão

seja em sua forma presencial ou eletrônica e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do edital

convocatório.
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Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 70.520/2002, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

ReBistro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve ài

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1s, da Lei ns 10.480/2002, clc o parágrafo

único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles

de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

4 \
(. ce hr0 o

rft,'icntlaat/Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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AVISO DE LtCITAÇAO

pnecÃo elernôrurco n.o zot2o2o
Processo Administrativo n." 38/2020

Objeto: Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba
paluma, em atendimento ao convênio n" 17112020 - SEAB -
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

Tipo: l/lenor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2210712020 às 08h29min do dia 0510812020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 05/08/2020.
tNícro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: às 09h00min do
dia 05/08/2020.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: RS 40.000,00 (quarenta mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura Mlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2110712020

Mônica Maria Proença
<J:J-
Màrtins da Conceiç

!5r\

Pregoeira
Portaria n'005/2020

:jr-

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n'222, Centro. I 41.3266.8100, }j - 86.250-000
Nova Sanra Bárbala, Paraná - E - E-rnails licitacaoíànsb. or. gov. br - wrvrv.nsb.Dr.Ítov.br

etÚ!

a-



PREFEITURA N4UNICIPAL

3_t\<{*

46NOVA SANTA BARBARA
ES TADO DO FARANA

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO NO 2Ol2020
Processo Administrativo n.' 38/2020

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.or.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
inÍormações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Mônica Maria Proença Martirà da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 00512020

1,

Rua Walliedo Ilitl.ncouÍt dc Moraes no 222. Ccnuo, I 'll. 1266.8100, :. - Eó.250-000 Nova Santa BáÍbarà. Pâiará
g - [-mail - liciracro A!!bJr.qr]-h - \§ §.nsb.or gov.bÍ
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍ ADO OO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 2Ol2020
Processo Administrativo n.' 38/2020

Objeto: Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao
convênio n" 17112020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

, aos t t2020

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Itua Waltiedo BiucncouÍr de Vlorlres no 222. Ccnlío, 8 43. 1266.8100. :4 - 86.250-r:J00 Novâ Sanla Bárbara, Paraná
g - E-mail licilac[oÍrnih.Dr.qo!.br-§Ns.n:b.Dr.gor-br

ll
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EDITAL oe pRecÃo elerRôuco No 2ol2020
Processo Administrativo n.' 38/2020

llctracÃo ExcLUSrvA pARA MtcRoEMpRESA E EMpRESA DE pEeuENo poRTE E/ou
MICROEMPREEN DEDOR INDIVIDUAL (MEI} (LC 1 47 I2O1 41.

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n" 005/2020, torna público, para o-conhecimento dos interessados, que lará realizar
licitaÇão na modalidade de PREGAO ELETRONICO, dc tipo Menor Preço, Por item, para a
aquisição de í0.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao convênio n'
17112020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, conforme descrito
no Anexo ldo edital.

,1 O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2210712020 às 08h29min do dia
05t08t2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 05/08/2020.
rNÍcto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 05/08/2020.

LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)

OBJETO - Tem por objeto o prêsente Edrtal de Pregáo Eletrônico para aquisição de í0.000 (dez
mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao convênio n" 1711202O - SEAB -
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compôem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

DescriÇão do Objeto;

I\ilinuta do contrato:

Exigências para Habilitação:

Modelo de DeclaraÇáo de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilttação,

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora,
Modelo declaraçáo de não parentesco;
Modelo Carta Proposta,
Declaração de enquadramento no regime de tributaÇáo de ME/EPP;

1

1

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçóes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçóes) da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil.
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1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicatrvo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil www.bllcom ras.com

1.3 Devido à preferência dada as MEs, EPPs, MEls, não será aplicado o disposto nos
artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar í23106, será adotado apenas o
critério de menor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriÇão e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

13 CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.í. Esta licitacão é exclusiva para participaÇão de Microemoresas (ME), Empresas de
Pequeno Porte (EPP e/ou Microempreendedor lndividual (MEl l. oualificadas como
tais nos termos do artiqo 30 da Lei Comple mentar n.o '12312006. com as alteracões da

3.2

3.3

3.4

Lei Compleme ntar n." 14712O'|.4.

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentaÇão exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilóes do Brasil;

E vedada a participaçáo de empresa em forma de consóicios ou grupos de empresas;

Não poderá participar da licitaçáo a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

35 Para participação na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, teleÍone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregão.

3.6 A participação no pregáo está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema do valor inicial do lote.

3.7 O custo de operacionalizaÇão e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de LicitaÇões e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utillzação dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 1O.52O12O02.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equtpe de apoio, que terá, em
especral, as seguintes atribuiçóes.

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as queslóes formuladas pelos íornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

4

4.1
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d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitaÇão do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraÇão de irregularidades visando a aplicaçâo de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO S'STEMÁ LICITAçOES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILOES DO BRASIL

+, 4.2

4.4

ÀE

As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇões e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
LicitaÇões e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e pratrcar
todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www. bllcomoras. com

A partlcipação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n" 123I2OOG e Lei Complementar n"
14712014 - Exclusivo ME/EPP.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

A chave de identificaÇão e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil;

E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao srstema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transaÇóes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPACAO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e
intransferível do representante credencrado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento

4.6

4.7

48

4.9
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da proposta de preços, excluslvamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos números (41) 99895-7199/ 99215-9153/ 99946-2689/ 3097-4600, e-mail:
contato@bll. orq. br, ou através de uma corretora de mercadorias associada

ABERTIIRA DAS PROPOSIÁS E FORMULAçAO OOS L4A'EES

4.12 A abertura da presente IicitaÇão dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

.+. lJ A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassif icando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisrtos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referêncra.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassif icação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de Iances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os lacrtantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

4.í 6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo srstema.

6
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4.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÇão
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ 0,1 0 (dez centavos).

4.2O. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessáo pública.

4.22. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública

encerrar-se-á automaticamente.

4.24. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.27. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicaÇáo do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

4.30. Caso o citante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência,

sucessivamente, aos bens produzidos.

4.31 .1 . No pais;

4.31 .2. Por empresas brasileiras;

7
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4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.31.4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deíiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das
previstas neste Edital.

^ a.33.t.R negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no ptazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e 1á apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitaÇáo e julgamento da
proposta.

5. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA.

NOVA SANTA BARBARA

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassiíicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompalíveis com os preÇos dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaÇões de propriedade do próprio citante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíoos
que fundamentam a suspeita;

5.1

q)

5.2.1

5.3.

8
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5.5
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^ 5.6 1
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Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públlca para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcronalidade disponível no ststema, no prazo de 03 (kês) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

58 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chaf' a nova
data e horário para a sua continuidade.

59 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preÇo melhor.

511 A negociação será realizada por meio do srstema, podendo ser acompanhada pelos

demais citantes.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, a pregoeira verificará a habilitaÇão do

licitante, observado o disposto neste Edital.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçâo escrita e

Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e pÍazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitaÇão da proposta,

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

6

61

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vra, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressâlvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9
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6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2 A proposta frnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no
decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sançáo à Contratada, se for o
caso.

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).

6.4.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

6.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

6.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaÇões ali contidas ou que estabeleÇa

vínculo à proposta de outro licitante.

6.7

8.1

7
7

I

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

A proposta original e os documentos relativos à habilitação exigidos no anexo 03, deverão

ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão
pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitaçóes,

localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - CenlÍo - Nova Santa Bárbara -
PR - CEP - 86250-000. O não cumprimento do referido prazo acarretará a

desclassiíicação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada.

HABILITAÇAO
ConÍorme ANEXO 03.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulanzaçáo fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenÇão de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verrficar a tempestividade e a existêncra
de motivaÇão da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentad a m e nte.

ó.2
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8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

8.3 A falta de manifestaÇão motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

84 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo srstema eletrônico, íicando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que comeÇarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus rnteresses.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

8.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9. 1. A sessão pública poderá ser reaberta.

9.1 . 1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preÇo melhor classiíicado ou quando o licrtante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularizaÇáo fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art. 43, §1" da LC no 12312006.

Nessas hrpóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo
reaberta.

9.2.1.A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedrmento licitatório.

í0. DA ADJUOICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

10.2 Após a declaraÇão dos classificados e não havendo manifestaÇáo dos licitantes quanto à

intenÇão de interposiÇão de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municrpal,

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo, será
o resultado da licitaÇão submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaçáo e homologação.

L1
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11.
11 .1

PRAZOS E COND|ÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura
do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

11.2 O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

11.3 As mudas deverão ser entregue na Secretana do Obras, do Trabalho e GeraÇão de
Empregos, sito a Rua lnterventor Manoel Ribas, S/N - Centro - Nova Santa Bárbara - PR,
em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga
inclusos, Íicando o Municipio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer
respon sabilid ades.

12.
12.1

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentaÇáo da
nota frscal acompanhada da certidão expedida con.luntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os crédjtos tributárjos federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212l1991, às
contribuições instituídas a título de substituiÇáo, e às contribuiÇões devidas, por lei, a
terceiros e Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS;

12.2 A des esa com a resente licita ão correrá à conta da Dota o

13 REAJUSTAMENTO

^\ í3.í Os preços oferecidos seráo irrealustáveis;

í4. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO OE ESCLARECIMENTO

14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

14.2 A impugnaÇão deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome

completo do responsável, indrcação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço rndicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereÇo eletrônico:
I i c itacaq@- nsb-plq ey-Or

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a rmpugnaÇão no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnaÇão.

Dotações
Funçional programática lFonte

loe

lr""urso

Naturqza,dá deàpesg GrupqCaÍonle:EÍeicíci
oda
despesa

Conla
da
despesa
1360 05 003.20 608 018O.2014 lO 3 3.90 30 00 00 Do Exercícro2020

Do Exercícro2020 1365 05.003.20 608 0180.2014 IZOS 3.3.90.30.00.00
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í4.4. Acolhida a impugnação, será deíinida e pubhcada nova data para a realização do certame

14.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço rndicado no Edital.

14.6. A pregoeirâ responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraÇão do edital e dos anexos.

14.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame

14.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

14.8 As respostas aos pedrdos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subconlratados, se admrtida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitaÇáo, de contrataÇão e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

í5.
15.1

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aÇáo de servidor público no processo de
licitação ou na execuÇão de contrato,

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaÇão ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preÇos em níveis artifrciais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) "prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prêvista, deste
Edital, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeÇão.

13
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í 5.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financrados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaÇão ou da execução um contrato financrado pelo organismo.

15.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataÇão, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

16.
16.1

DrsPostÇoEs FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse públco,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oíicio ou por
provocaçáo medrante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitaçáo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

16.2 O proponente é responsável pela íidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das iníormações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem pre.;uízo das demais
sançóes cabÍveis;

1 16.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a rnstrução do processo;

16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adrcionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiÇáo da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

16.6. As normas que disciplinam este Pregáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a seguranÇa da contratação;

to. / As decisões referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicaÇão que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

16.8. A participação do proponente nesta licitaÇão implica em aceitaÇão de todos os termos deste
Edital;

t4
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'16.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaÇôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação realizada.

16.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira,

16.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua WalÍredo
Bittencourt de Mores, 222, cenÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de Íérias, haverá equipe de
plantão para atendrmento dos interessados;

^, 16.12 A documentaÇão apresentada para íins de habrlitaÇão da empresa vencedora fará parle
dos autos da licitaÇáo e não será devolvida ao proponente,

í6.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicaÇão da Pregoeira em contrário.

'í6.14. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírqula , no valor máximo deste edital de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

í6.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bfu bar a, 21 lO7 12020

I

Pr
c Kondo
to Municipal

.'--.-
ns\a ConceiçãoMônica Maria Proença Mart

Pregoeira
Portaria n' 00512020

V
Lourival Vitor dos Santos

Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos
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§

Fernan o Cesar Machado
Engenheiro Agrônomo

,,. /

Adem ça ãptista
Gestor do Convênio
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 2Ol2020

ANEXO r- DESCRTÇAO DETALHADA DO OBJETO

TERMo oe nerenÊNcta

1.1. A presente licitaÇão destina-se à aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma,
em atendimento ao convênio n' '17112020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e

Abastecimento, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais
anexos.
1.2. A aquisição das mudas íaz patle do objeto do Termo de Convênio firmado entre a Secretaria
do Estado da Agricultura - SEAB e o Município de Nova Santa Bárbara - PR, com a finalidade de

^ 
promover a diversificaçáo da agricultura através do cultivo de espécies frutíferas, visando o
fortalecimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável e a melhoria
da renda do agricultor familiar.

Lote: í - Lote 00í
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/seÍviço Quantidade. Unidadelereço lPreço .

lmáximo [náximoI r"'
1 8906 Mudas de goiaba paluma, com altura

mínima de 40 cm
10.000,00 UN

la,oo lao 

ooo,oo

OTAL .000,00

3. OO PRAZO DE ENTREGA
3.1. O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir de emissão da
assinatura do contrato.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.1. As mudas deveráo ser entregue na Secretaria do Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, sito a Rua lnterventor Manoel Ribas. S/N - Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em
horário comercial de segunda a sexte-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos, ficando
o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

5. TNFORMAÇOES ADTCtONAtS
5.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação.

1 - OBJETO

2. DAS ESPECIFICAÇOES E CARACTER STICAS DO OBJETO

T7
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

o wtuNtcípto DE NovA slNtl gÁReaRA, pessoa lurídica de direito público, inscrito no cNPJ
sob n.o 95.561.080/000í-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlr,o,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefelto Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro,
casado, CPF sob o n.o , portador da Carteira de ldentidade sob o n.o
SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N'
<FORNECEDOR CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitaçáo Pregão Eletrônico No

^ 2012020, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçôes
de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obrrga-se a fornecer à CONTRATANTE mudas de goiaba paluma, em
atendimento ao convênio n" 17112020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e
Abastecimento, tudo conforme especificado no edital convocatório, proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n.o 2012020 e especificado abaixo.
<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura deste
contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL OE ENTREGA
As mudas deveráo ser entregue na Secretaria do Obras, do Trabalho e Geraçâo de Empregos,
sito a Rua lnterventor Manoel Ribas, S/N - Centro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário
comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos, ficando o

a Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA QUARTA - OOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N" 20/2020 - e seus anexos;
b) Proposta da CoNTRATADA, datada de

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,
deíinirem seu objeto e a sua perfeita execuÇão.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

CLAUSULA QUINTA. DO PREÇO
Para a entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de R$-

18
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas admrnistrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais prevrstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituiçâo, e às contribuiÇões devidas, por lei, a terceiros e Certifrcado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SETIMÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do

1 contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÇão, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
AdministraÇáo.

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa
de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demars penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sançóes:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) DeclaraÇão de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovrda a reabrlitação perante

1 a próprra autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o pÃzo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de étrca durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas.

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaÇáo ou de execução de contrato;

c) 'prátice colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vrsando
estabelecer preços em níveis artrficiais e não-competitivos;

Ruâ WalÍiedo Birtencoun de Moraes Do 222- Cenrro- E -11. 3266 8100- :i - 86 250-000 Nova Sanra Biirbarir- Parxná
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execuÇáo do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

^ constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercrtivas ou obstrutivas ao participar da liciteção ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organrsmo financeiro multrlateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecuÇáo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

^ cr-Áusum DEcTMA pRIMEtRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotaÇão orçamentária havida pela
conta no

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO
Fica elerto o Foro da Comarca Sáo Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e acertados, íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Wallredo IlittencouÍ de Moracs no 222. Cenrro- t {3 1266.8100. 
= 

- 86.1i0-000 No\a Santa llárbara- l'araná
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ANEXO 03 - DOCUMENÍOS NECESSARIOS PARA HABILITA o

í. HAB|LTTAÇAO JURtDtCA:
1.1. Os documentos necessários à habilitaÇão deverão ser anêxados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada, e enviados posteriormente via Correios,
seguindo o pÍazo constante no ttem 6.7 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legÍveis, com boa resolução e Íácil leitura.
1 .2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS À UlaLrUçÃO JURiDtCA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus adm inistradores, comprovadas por meio de publicação

r legal.
Observaçôes: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteraÇão, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a F azenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secrêtaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tnbutários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artrgo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçoes instituídas a título
de substituição, e às contriburÇoes devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a F azenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Estadual),
c) Com a F azenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da

1 Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimphdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa, nos

termos do Título Vll-A da ConsohdaÇão das Lers do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,
de 1q de maio de 1943. (NR);

G) Certidão simpliÍicada emrtida e regrstrada pela respectiva junta comercial.

3.2. A prova de regulafldade deve ser integral, não se admitindo regulaídades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da êmpresâ empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

, - I:-mail - licitacaorr nsh 4!t bl - tv rvrv.nsb4!g!!.[
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5. OECLARAÇAO DE IDONEIOADE
5.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com
o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇAO DE FATOS tMPEDTTTVOS

6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habiliteção, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO
7.í. Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

^ 8. DECLARAÇAO LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006
8.í. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da emDresa,
conforme modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:
9.1. Certidâo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

10.1. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:

10.1 .1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura

com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
10. 1 .2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

1 comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.1.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo;

11. As certidóes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

12. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçâo em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitaÇão da licitante.

'14. Não será desclassiíicada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.

RuaWalfredoBincncourtd.Morü.sno222.Centro.8Ji:12668100.=-86.2501100^\ovaSànríil]árbâra-Paraná
Q - E-mail - licrtacao rr ltlhJllgat=bt - rrsrr nsb.DIje]-U
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14.1. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situaçâo seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar 12312OO6
de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o 11712011.

14.2. A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no & 'l o da Lei
Complementar 12312006 de Í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classiÍicação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

15. Toda a documentaÇáo apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedtdos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposiçáo em contrário estabelecida neste

1 Edital.

Rua Walliedo []iltcncoun de lvtoraes nu 221. Ccnrro. I 13. 1266 8100, !.1 - 36.150-000 Nova Santa Bárbara. Paraná
q - E-mail licilrlcxol/nsb.Drso\ hr-rrrlrr nsb.Drgt».bJ
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

PREGAO ELETRONICO NO 2OI2O2O

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 2012020, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

,em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específrcos)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua \\ alliedo Biuencoun de Moraes n" 222. Ccntro. 8 -13. 1266 E 100. Lj - 86.2j0-000 Nova Sàntâ Bárbirra. Pàritní
E - E-muil -- licriircao a nsh.Dr gor.br - rrw* nsb.Dr.gor.br
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNC|A DE FATOS TMPEDTT|VOS

PREGÃO ELETRONICO NO 2Ol2020

(Nome da Empresa), CNPJ/l\ilF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

25
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ANExo 06 - DEcLARAçÃo DE tNExtsTENctA DE EMpREGADoS MENoRES

PREGÃo elerRôt'ttco No 2ol2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuimos,
êm nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dêzoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de í6 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

.\ (Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 'l) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

Rua Walliedo BittencouÍt de Moraes no 221. L-entro. I 41. 12óó.8100, )j - 8ó.250-000 Nova Santa Ilárbara. Paraná
E - E-mail - licitacao Íi nsh.or.rov.br - u rvrr.nsb.pl4Q]-E:
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ANEXO 07 - DECLARA ODEN O PARENTESCO

PREGAO ELETRONICO NO 2Ol2020

_(nome da empresa)
no

inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N'20/2020, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societárro ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍ'inidade, até o lerceiro grau de

servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de drreção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do

Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Ruâ Waltiedo Birrencourt de MoÍacs n'222- Centro. t 41. 1266.8100. il:j - 86.:50-000 Nova San(l llárb rir. l' raná
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ANEXO 08 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRONICO No 2012020 - Carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo dtscriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitaÇáo em epígrafe.

*DescriÇão detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

tDENTtFtCAÇAO DO CONCORRENTE:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÁO ESTADUAL

1

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|çOES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}
Deverá ser cotado. preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O pÍeço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e rncidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
íOBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Rua wdltiedo Bittencoun de Moracs n" 222. Centro. I .l l. 3266.8100. l:l - 86.250-000 Nova Sânta Ilárb ra. I)aÍanti
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ANEXO 09 -.MODELO DE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
rnreuraÇÃo oE MlcRo EMpRESA ou EMpRESA DE pEouENo poRTE .

pnecÃo elerRôHtco No 2ot2o2o

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa....... ........., CNPJ

esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como nâo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei Complementar no 1 23, de 14 de
dezembro de 2006.

Locai e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

.E - Ii-mail - iicrtacao./:nsb-pr gov.br - \\\.!iLnr.qo\,.bÍ
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Detalhes processo Icitatório

Entidcde ÉxecLtora i,liji,tjcÍpIO DE NO\,,Â SÂNTA BÁRBARA

Atjc" 2OZA

j\. hc têção/di5 pensa/inexrq rbiljridde+ 20

I\,lodalidaoe'Prêgão

Número erjrtal/Drocesso' lB/2020

1
,1

l

hshlrrÇão Frnan.e ra

Ccntiato de Eínpresrmo

DÍr-..rlçà. R.sum Ca do ob,'eio' Aq!t<.çào de 10 COO (cez Ír l) njLrcjas oe lorâba pôtum., em dtendrrnento ào

conrênro i' 171/2C20 - SEAB Se.rctar,l úe Estadc ca Ag.r.Uttuíà e

qla5tqcrmr,]l;

Fo.ma de Álaliçác

Dotóçêo Orçanreniar a'

Pr€ço ínár mo/Reierênca d€ pÍeço -

Rs-

Dattr dê Lancamefto do Edital

Dara Llir Abcrtura das Propostãs

NOVA Dara da Abe.turê das Pro?osLas

Data de Lênçanrnto 0c Edrlôl

Ddtj da ÁDcnúíê das PíoÊoslas

0500t206080r 8024i141190irJO0u0

40.000,00

2\i01i20iÍ)

05/08/2020 Dals Regislro

Data Reqrstro

ilá itêns excluslvos PaÍa EPP/ E)

Há.caê ce pãrticrpêçaa pnra EPPIt'lE)

Trata-se de oàra coNr exrqêncLê de s'rbcontÍotação de EpPrl'4Er

Há pÍronajôcle para aq!rsrçôes ce mr.ro€mpresàs rêgrona s ou lc(ars,

2 t to t- t2o2a

Srír

Percenrual de pànicrpaçào. O,ú0

Dàta Canc€lamento

CPFr 4271s12958 (lq!a!!)

h(ps.//servicos.tce. pr.gov br/tcepímunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



Nova Santa Bárbara - PR, 21 de JULHO de 2020 - Diárjo Oficial Eletrônico - Edipo: 1767/2020 -l3l
EDITAL DE CONVOCAC Ào PARA AUoIÊNclA PÚBLICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, Sr. ERIC KONDO, de acordo com os princípios e leis da
transparência e da publcidade que regem a administraÇào pública, amparado no arl 18 e no seu ParágÍaÍo Unrco da Lei Complementar n" 101/2OOO, torna
público a realizaÉo de AUDIENCIA PUBLICA no dia 23 de jllho de 2020, com rnícro às 09 horas. nâ PreÍeilura [lunicipal de Nova Santa Bárbara, que
lratará da elaboração da Le Orçamenlàr a Anual 2021 , alteraÉo dos anexos da Lei de Drretrizes OrÇamentárias e Plano Plurianual.

Atendendo aos princíp os da AdmrnistraÉo públicâ, consagrados em texlos legais, Íazemos o chamamenlo público para parlicipar desta audiência.

Nova Santa Bárbara,21 de julho de 2020

Eric Kondo
Píefeilo Municipal

0 PREFEITO I\4UNICIPAL DÉ Nova Santa Bárbara, Eslado do Paraná. Sr Eric Kondo, de acordo com os pÍincipios e leis da transpaÍência e da
publicidade que regem a adminrstração pública, amparado no aÍt.48 e no sêu Parágrafo Único da Ler Complementar n' 101/2000, vem por meio deste
convidâr â população à partic par da AUDIENCIA PUBLICA, fo dia 23 de julho de 2020 com nício às 09 horas, na PreÍeituÍa Municipal de Nova Santa
Bárbara, que tralará da elaboração da Lel Orçamentária Anual 2021 âlteração dos anexos da Lei de Drrelrizes orçamentáÍias e Plano PluÍianual.

'i

P0RTÂR|A N.0 58/2020

O PREFEITO tuIUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas alÍibuições legais e de mnÍormidade com o arl.120 e ss, da Lei Municipal

llE39/2016, Estalulo do Regime Jurídico Ünico dos ServidoÍes PúbLms i,4unlcipars de Nova Santa 8árbarâ - PR.

EFETUAR

Art. '1". A Sr. MÂURo RoDRIGUES DE oLIVEIRA ocupante do cargo de Servente de Limpeza Publica, matricula 33041, RG n" 1.327.024 SSP-
PR, lotado na Secretaria de 0bras Trabalho e Geração de Emprego, PAGAMENTO 0E LICENÇA ESPECIAL, período de 0í (um) mês.

Aí. 2o . Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉ0, Íevogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 20 de julho de 2020.

ERtc KoNDo

AV|S0 DE LtCtrAÇ
i,REGÃo ELETRONTCO No 20/2020

Objeto: Aquisição de '10.000 (dez mil) mudas dê goiaba paluma, em atendimento ao convênio no 171/2020 - SEAB - SecretaÍia de Estado da
Agricullura e Abastecimento.

Tipo: l/enor prêç0, por item,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2207/2020 às 08h29min do dia 05108/2020.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 05i08/2020.
u{Çto DA sESSÀo DE DtspurA DE pREços: às 09hoomin do dia 05/08/2020.

-:AL: www.bllcompras.com
Prêço máximo: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
lnformacóes Complementares poderão ser obtidas em horáÍio de expedientê na PÍeÍeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rua WalÍrêdo
Bittêncourt de l\.4oraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.pr.qov,br ou pelo site www.nsb.pr.Qov.br

Nova Santa Bárbara, 21l07/2020

Mônica Maria Proença Marlins da Concêição
Pregoeira

PoÍtaria n" 005/2020

ll - Atos do Poder islalivo
Não há publicaçoes para a presente data

lll- Publicidado
Não há publicaçÕes para a presente data

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittêncoun dê Morâes n'222 - Cenko

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-ínail: diarioofi cral@nsb.pr.90v.br

www.nsb pr.gov.bí

C,eJEnrc ass,aãcõ er Ccírrnc.do CrgiLht - Njya Sã,:!
SárbaÍa PÍ6lerlu.a l'rLnopal 9556l060@0rôo-AC SERASA-
Sua auenhcdade é xsrnnd. dcúe qu. vtru3l?aJ! :t,.!e! .lo
!ilr: hrh,rwu NÀ.p.eovry/potui,puhlklM/di.rb{E.ial{nliB
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-Íci'At:.-153.328.3'
Àri. 3'-Es(edeseloentrâràenvigornadaladesuâpubkcaÉo.
Nola Sanra Báíbara, 21 delu,hode 2020.

Erlc Xondo . Protello Municlpal

ffi iilÊÍÊnaéio'pireEÀotleinolicó l' zozozo
obtero ÀíüisrÇâó do'Ío.tlooidez mil) lilúdâs dfEoràba páruh.. eh ar€"à menro

âo mnvênro n' 171/2020 - SEÂB - Sedelana de Eslado da Agículluía e

Tl po: f,lênor pre@, poílem
FECEBIMENTO OAS PROPOSÍAS. das 08h00min da dâ 22t0712A20 às

DAh29rin dodia 05/0812020.
ABÊRTURADAS PROPOSTAS. das 08h30mrn ás 08h59min do diá 05O8/2020

lNlcto casESSÃo oE DtSPUTADE PREçOS às OghOOm n do C iâ 05/08/2020.
LOCAL l}l!:!irlç!Lr!I.r.q:!l
Prcço íÉximo: RS 40.000,C0 (quarenla ín,l rêais).
!íÍonnáções Comptemênla.es: pode.âo sêr obhdas em horáio de êxpedtên16.â

Prêleitu.a rrunlcipal de Novâ Sanla 6áóara. sito à Rua wálÍredo B lencourl dê
Mo€es n0 222, pelo íone: 4 3'326ô8100, por Éma,l. L! r r!1.!,i4 rrb !r g.\ iir ou peio
site \.!\I!b L.r!II-!Í Nova Sanla Báôata, 2r /07/2020

Mónice Maria Proençá Mârlln! dâ Con.aição - Prêgopkâ
Portariâ n' 005/2020

Frefeitura Municipal de
h,lova Fátima - PR

Âvlso DE EDITÂL oE pRÊGÃo N'o50/2020
\rOD^L DAgÉ DE LICITAÇÀO: PREGÀO PRESENCLAL (,lENOR PREÇO

,CRLCTE
CBJETOTA píêsenlo lrcrlãÉo lem como objelo Contralação de empr€sa pa.a

!ã,:zãçáo d. Consedo/Manulençâo em Pá Caregadem Nêw Hclrand modelo
!160. desÜllas noANEXO l, do EditàI, Íazendo de 6 pãne rnlegíante pará tcdos

CREOENCIAMENÍO, CAOASTRÂMENTO E RECEBlMENTO OAS
,RcPoSÍÂS ESCR,TASiDla0SdeAgostodo 2020 até às 1Jh15mrô.

N CIO OA SESSÃO: ABERÍURA OAS PROPOSÍAS E LiISPUÍA DE
EÉqcs o'à 05deagosrode ?020até ás'3h30T n
' CCA: OAAUDTaNCTAPUBLTCA. Sâlá de qe-. óês -a se4ê ôor' ^ sralvd co

ietuli!oMuniqoaldê Nova Fátrmã-PR
{OUlSlÇÀOOO EOITAL: OEditêlpodeÍàserrelrádotu.lo a sede donu. cieio

Selor dê Comprâs e Licilâçóes)sitc a Rua Or Aoyslo de Baros l'osles.420 -
..iro - Nova Fánma,PR, no horáno compreêndido das 08.!0 homs àsj 0Cho,ês e das 13:00horas as 16.00 horas, ou pê lo silê
'ú*.ncvaíalma.pr.gc.r.b!ê e-rnâil I cl lâcáo@ nôvâ Íal mâ.pr gov bí
vAr-oR MÀxlMo. Rs 17.243,39 (Dêzêsserê Mi Ouzenrôs e Ouare.iê e Trés

)a,seTdnlaêNa!ecentávos)
zREGOEIRO OFICIAL: BrunoZoÍz!n
Nôvê Fálrma 20 deJulhode2020

avrso oE EDITAL DE pREGÂo N.05r/2020
I,ICOALToADE DE LICITAÇÁO: PREGÁO PRESENCIÀL MÉNoR PREçO

:RliÊr.1
aBJEÍC:Â preserle lc,',-aÉo lem como objeto Conlral€ção de âmpresz párê

ju si.ãc aê ltens de llumrnação Públcã pàra Plsla de Câmiôhadã. descritas io
:l:XOl doECrtal,ÍâaendodeieparieinlograntepaÍatodososírnseeÍêilos
CÊEDENC Ai'4ENTO. CAOASTRÂMENTO E RECEBITíEr,iÍO DAS
r )PCS'AS ESCRÍTAS' O,à.16 deAoosro d6 2020 êre ás 0ô-' 5Í-
'',,CiO DA 5ÊSSÃO: ABEqTURA DÀS PROPOSTAS E OISPUIA Da
téÇCS' D€06deÀqostode 2020âlé âs08hr0T"
LOCA:OAAUOIÊNCIAPÜBLiCÀ.5â'a oê ReüTô€s -a SedêAdT - sr.ar ,a do
êãriivo í\tunicipal dê Novâ Fálima-PR
AOIJISlCÁO DO EDITAL:O Edilalpodêê serrer radol!ntoa sode do mun,clp,o
êr5. de CompÉs e Lrcitaçõ€s) silo â Ruâ OÍ Aloysio de BaÍG Tosles. 420 -ito - Nola Fàiima/PR, no hcárô comDreendido das 08:00 horas âs
i'00hôras e das 13:00horâs as 15r00 horas, ou pelo sile.
{4rc]?la!trê-pi!!!,b! e e-mâil !.itácâo@novaÍãt,ma pÍ.gov br
v^LOR r,rAXrMo' R$ 23.607,00 (Mntê êTês mitSerscenros e Sele reais)
DREGOEIRO OFICIAL: Bruno26zr. Nova Fálrma. 20 óe Ju rho de 2020.
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PREFEITURA h4UNICIPAL

de ualqser informad
pelo tel/ íax:

i €{Ítrt 3.*\. )

õ$NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDÔ DO PARÀNÂ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'20/2020
Processo Administrativo n.' 38/2020

Objeto: Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao
convênio n" 17'112020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço com oleto). retirou e'-R.íí+6 üü<sftíLÂ, y- â-" L',t- I ou
ste Edital de Licitaçáo e deseja

uer a ter pelo e-mail
cr

aos &p&roro

Carim o a ronizado da EmpresaP
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

AWSO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'20/2020

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da

Pregoeira, designada pela Portaria n" 005/2020, no uso de suas atribuições, torna público e

para conhecimento dos interessados em participar da licitação em epígraÍ'e, a qual tem por

objeto a aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao

convênio no l7l/2020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento,

com previsão de abeíura para o dia 05/08/2020, às 09h00m, que decidi SBENDEB o

certame em razão da conÍirmação de casos de COVID 19 no Departamento de Licitações e

Jurídico, sendo que as atividades estão suspensas temporariamente.

A nova data da sessão pública será inÍbrmada através dos meios de

divul gação utilizados anteriormente.

Nova Santa Bárbara, 04 de agosto de 2020

\s§-.<<g>-
Mônica Maria Proença Martins da Conceição

Pregoeira
Portaria no 00512020

Rua Walfiedo Birtencoun de Moraes n' 222. Centro. 8 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Sanra Bárbara.
Paraná - .Q - E-mails - licitacaoí)nsb.Dr.qov.br - wrvu,.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 8t*

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N'20/2020

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara. Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria n" 005/2020, no uso de suas atribuiçôes, torna público e para

conhecimento dos interessados em participar da licitação em epigral'e, a qual tem por objeto a
aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao convênio no
l7l/2020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimcnto, que Íbi
suspenso em razão da confirmação de casos de COVID 19 no Departamento de Licitações e

Jurídico. terá sua reabeÍura programada conforme segue:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do <tia l9108/2020.
INÍcIo DA sEssÁo DE DISpurA DE pREÇos: às 09h00min do dia 19/08/2020.
LOCAL: urvrv.bllcomDras.com

Informacões Comnlemenlares: poderào ser obtidas em horário de expediente na Preleitura
Municipal de Nova Santa Bátbara. sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, pelo
lbne: 43-3266-8100, ou por Email: licitacao@nsb.pr. gov. br Site rvwu,.nsb r ov.br

Nova Santa Bárbara, 12/0812020

. ,4,tx-aJ\s\r_s] l{-:,s-_F-
Mônica Maria Proença Maràrs da Conceição

Pregoeira
Portaria no 00512020

Rua Walíiedo Bitrencoun de Moraes n' 222, Centro, I43.3266.E100 t4 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacaoí@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.B.ov.br
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ÍIDITU

No 20/2020AVISO DE REABÊ RAD PRE ELETR

Edição N" 1783 - Nova Santa Bárbara, Paraná. QUARTA+EIRA, 12 de AGOSTO dê

A Prefeitura [.4unicrpal de Nova Santa Bárbara, Estado d iavés da goe ra,o

Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICI,AL -
Lei n" 660, de 02 de abÍil
de 20í3,

n" 005/2020, no uso de suas alribuiçoes,
lorna público ê parâ conhecimento dos interessados em participar da licitaÇão em epígrafe, a qualtem poÍ objeto a aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de
goiaba paluma, em atendimento ao convênio n' í7'l12020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, que foi suspenso em razáo

da conflrrnaçao de casos de CoVID '19 no Departamento de Licitaçoes e Juridico, terá sua reabertura progrâmada conforme segue:

lnrum ols pnoPosTAs: das 08h3omin às o8h59min do dia 'l9lo8l2o2o.
tNr.t0 DA SESSÁO DE 0ISPUTA DE PREÇOS: às OghOOmin do dia 19i08/2020.

L0CAL: www.bllcompras.com
lnformacôes Complemêntâres: poderáo ser obtidas em horário de expediente na PÍefeilura l\4unicipal de Nova Santa BárbaÍa, silo à Rua Walíredo

Biltencourt de Moraes n" 222, pelo Íone: 43-3266-8100, ou por Email: Icitacâo@nsb.pr.Qov.br Site www.nsb.or.oov.br

Nova Santa Báóara, 1210812020.

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

PortaÍia n'005/2020

EXTRATO 4' TERMO DE ADITIVO

ReÍerente ao Contrato no 20/2016.

REF.: Pregão Presencial n." 25i2016.

PARTES: Município de Noya Santa Bárbara, pessoa jurídica de dteito publim intema, inscrila no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, mm sede

adminislraliva na Rua Walfredo Bitlenmurt de MoÍaes, 222, neste ato representâdo pelo Senhor PreÍeito Municipal Eric Kondo, e a empÍesa l. JUSTIN0 DA

SILVA . AMOREIRA, inscritâ no CNPJ sob n'07.616.4'16/0001-88, com sede na Av. PÍefelto Anlonio Francischini, 2148 - CEP:86240000 - BaiÍro: Cenlro,

Sáo Sebastião da Amoreirâ/PR, neste ato represeniado pelo Sr. lsmael Justino da Silva.

OBJETo: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Funerários - Aquisição de coniunto básico e translado com ÍoÍnecimento de

m -Jal necessário.

PRÁzO DO ADlTlvO: Por mais 06 (seis) meses do prazo onginal, ou sela, até 06/02202'1.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assislêocia Social.

RECURSOS: SecretaÍia Municipal de Ass stência Social.

REsPoNsÁvEL JURiDICO: [4aria Christine wilcken.
DATA DE ASSINATURA 0O TERMO DE ADITIVOi 0710812020.

EXTRATO 5' TERMO DE ADINVO

ReÍerente ao Contrato n" 42919 de Empreitada de obra
REF.: Tomada de Preços N" 1/2019.

PARTES| Município de Nova Santa BáÍbara, pessoa lurídica de direito publico interna, inscÍita no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Morces, 222, neste ato representado pelo Senhor PÍeíeito l\.,lunicipal Sr. Eric Kondo, e a empresa BM & P

ENGENHARIA LTDA, rnscrita no CNPJ sob n". 29.783.005/0001-10, com endereço à Rua Cristiano Cezar da Silva, 17 - CEP: 84290000, Sapopema/PR.

OBJETo: Ampliação e reÍorma da Escola Municipal MaÍia da Conceiçáo Kasecker.

PRÂ20 DE vlcÊNCIA: Por mais 30 (tÍinta)dias, ou seja, até 30/08/2020.

SECRETARIA: Secretaria de obras, do Trabalho e Geraçâo de Empregos
RECURSoS: Sislema de Financiarnento de Ação nos Municípios do Estado do Paraná - SFM.

RESPoNSÁVEL JURíDICO: MaÍia Christine Wilcken.

DATA DE ASSINATURA DO TERI\40 DE ADIIIVO.23IO7I2O2O,

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua Wâllredo Bittencouí de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32663100
E-mârl: drariôoÍiciâl@nsb pr.gov br

pmnsb@nsb.pr.qov bÍ

DócrllHb §narb poÍ C€nrfGd. oE rât - N@a S6nrá
AáôaB PÉfêturB Ltunr.ip.l 8556104O(m16O ÂC SERÀS^-
suâ &tát dd€ á gÉÉnlúâ d6dô qe vÊd[z.ro .üává. d.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE í dE í

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2Ol2020
Processo Administrativo No 38/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA CONCEIÇÃO

Data de Publicaçã o: 2110712020 09:34:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0410812020í7:15:58 PROCESSOSUSPENSO PREGOEIRO
lúotivo: Em razão da conÍirmação de casos de covid 19 no deparlamento de licitações e jurídico as atividades ÍoÍam suspensas
tem riamente

LOTE 1 - DESERTO
Lote 001

MOVIMENTOS DO LOTE

21 lO7 l2O2O 09134:34 PUBLICADO

22lO7l2O2O OBiOOiO0 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

0410812020 í7:15:58 SUSPENSO

12/08/2020 09:48:54 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í20812020 09:50:45 RECEPÇÁO DE PROPOSTAS

19/08/2020 08:29:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

19/08/2020 09:00:23 DESERTO

PREGOEIRO: M NICA N'ARiA PROEN MARTINS DA CONCEI

Gerado em: 19/08/2020 09:00:23 1de1



d8REFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÁRANA

RESULTADO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRONICO NO 2OI2O2O

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 1910812020, às 09h00min, no Setor de

Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, por meio de Sistema de

Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa de Licitaçoes e Leilóes do Brasil,

www.bllcompras.com, realizou-se a abertura do Pregão Eletrônico n'20/2020, que

tem por objeto a aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em

atendimento ao convênio n" 17112020 - SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e

Abastecimento, porém nenhuma empresa se credenciou para o certame. Diante disso, a

Pregoeira resolveu dar como DESERTA a presente licitaçào.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. PreÍeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 19lOBl2O2O

Mônica Maria nça artin da Conceição
Pregoeira

Portaria n" 005/2020

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 41. 3266.8100, = - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacaolrlnsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.pr-gov.!r



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ó9

PARECER JURíDICO N9 I57/2020

Pregão Eletrônico no- O2O/2020

Assunto: Aquisição de 10.000 (dez mil) mudas de goiaba paluma, em

atendimento ao convênio np t7 7/2O2O - SEAB - Secretaria de Estado da

Agricultura e Abastecimento.

Solicita nte: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria JurÍdica, quanto ao resultado do processo de

licitação, modalidade Pregão Eletrônico ns O2O|2O20, Aquisição de 10.000 (dez

mil) mudas de goiaba paluma, em atendimento ao convênio ns t7 t/2O2O - SEAB

- Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

Conforme registrado em ata de sessão de disputa junto ao Sistema de Pregão

Eletrônico da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL, não houve licitante

interessado no certame, sendo então o mesmo sido considerado deserto.

Assim o pregoeiro encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica para análise

e emissão de parecer jurídico quanto as providências a serem adotadas.

É o relatório, passo a análise :

A licítação, conforme mandamento expressamente disposto no art. 37, inciso XXI

da Constituição Federal, constitui-se no procedimento que precede a contratação

de obras, compras, serviços, alienações e locações no âmbito da Administração

Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e
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NOVA SANTA BARBARA

infra constitucíon a is, dentre os quais merecem um especial destaque os princípios

da lsonomia e da escolha da melhor proposta.

Estes princípios, decorrentes dos princípios da impessoalidade, da moralidade e

da eficiência, são as diretrizes que justificam e representam a própria essência

das licitações.

A Lei das Licitações trouxe apenas 03 (três) maneiras de finalizar um

procedimento: homologação (art.46, inc. Vl), anulação e revogação (art. 49).

Ocorre que há casos em que não comparecem interessados nos certames, sendo

considerada deserta a licitação, não se enquadrando nos exatos termos legais de

nenhuma das hipóteses acima aventadas para finalização do processo.

Nos casos de licitação deserta na qual persiste o interesse da Administração na

contratação, não há que se falar em revogação do certame, tendo em vista que

esse ato, também utilizado para desfazimento da licitação, deverá ocorrer por

motivos supervenlentes de conveniência e oportunidade, conforme dispõe o art.

49 da Lei np 8.666/93, aplicada su bsidia ria mente à modalidade Pregão, conforme

dispõe o art. 9s da Lei nq 10.520/02.

A rigor, a revogaÇão impossibilitaria a repetição do certame, dada a alteração do

interesse da Admlnistração.

Destarte, uma licitação quando deserta deve simplesmente assim ser declarada,

vale dizer, o resultado final do certame e seu encerramento se dão por meio de

ato administrativo, praticado por autoridade competente, simplesmente

d ecla ra n do a licitaçã o deserta.

Cabe lembrar que a Administração Pública deve rever seus atos a fim de verificar

se não há cláusulas ou condições restritivas à competição no edital convocatório,

e, sendo detectado qualquer vício de ilegalidade que tenha afastado os
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interessados, deverá a Administração anular o certame, realizando novo

procedimento, sem os vícios detectados a licitação anterior.

Diante do exposto, o parecer é pela declaração de Licitação Deserta no sistema,

devendo ainda, pelo princípio da publicidade, publicar o ato.

Persistindo o interesse pelo objeto da licitação, após revisão das cláusulas e

condições do edital, e analisada a conveniência e oportunidade, deverá repetir-

se o certame.

É o parecer que submetemos à vossa elevada consideração.

Nova Santa Bárbara, 16 de setembro de 2O2O.

,t _-

Ba.rmen óortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO ELETRÔMCO N" 2Ol2020

Aos 16 dias do mês de setembro de 2020, lavrei o presente termo de
enceramento do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 2012020, registrado em
2110712020, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do n' 01 ao n" 92, que corresponde a este termo.

Ebru f,as Itfttos
Responsáv Setor de Lic açõeso

Rua Wâllredo Bittencourt de Moraes n' 222. Ccntro, F'one 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbârq Paraná

- E-mail licitacaoÍ)nsb.pr.-eov.br - rvtvrv.nsb.or.eov.br


